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1. Apresentação 

O presente documento tem como objetivo auxiliar e orientar os usuários do 

Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT) no uso do Sistema Satélite 

de Cálculo Trabalhista dessa Justiça especializada (PJe-Calc). 

No decorrer do documento será apresentada a forma de acesso ao sistema, seus 

pré-requisitos de ambiente e o detalhamento de todas as funcionalidades do PJe-Calc.  

A leitura desse manual é de fundamental importância para os usuários internos e 

externos do sistema PJe-Calc, uma vez que permite a esses usuários terem uma visão 

geral das potencialidades do sistema e facilita a eles a darem os primeiros passos na 

elaboração de cálculos trabalhistas.  

O manual está divido em três tópicos principais. O primeiro tópico consta desta 

breve apresentação geral do documento. O segundo tópico é um introdução ao conteúdo 

principal do manual, dando uma visão geral das funcionalidades do sistema PJe-Calc, 

um resumo de suas características técnicas e um breve histórico de seu 

desenvolvimento. O terceiro tópico descreve com detalhes a ferramenta PJe-Calc, 

destacando suas características técnicas, requisitos de ambiente para uso da aplicação, 

forma e perfis de acesso ao sistema e uma exposição minuciosa do que pode ser feito 

com o PJe-Calc. 

O manual do usuário do sistema PJe-Calc será disponibilizado pela equipe do 

CSJT, através da ferramenta JIRA, juntamente com os artefatos necessários para 

implantação do sistema e com a aplicação em si. 

Qualquer sugestão de melhoria ou alteração referente a este manual deve ser 

encaminhada via ferramenta JIRA, através de uma issue, com tipo de pendência igual a 

"melhoria", para que possa ser analisada e atendida pela equipe do projeto. 
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2. Introdução 

O sistema PJe-Calc é um sistema flexível e customizável para realização de 

cálculos trabalhistas, uma vez que fornece aos calculistas uma série de opções ajustáveis 

de parametrização de cálculo, o que traz confiabilidade e agilidade no processo de 

liquidação de decisões trabalhistas, sejam elas de primeiro ou segundo grau. 

Além disso, o PJe-Calc possui uma interface didática e intuitiva, oferecendo ao 

calculista, através da ordem de seu menu de funcionalidades, uma forma natural e 

eficiente de realizar o cálculo e obter as informações necessárias em forma de relatórios. 

Apesar das várias opções de parametrização na elaboração de um cálculo, o PJe-

Calc é nativamente customizado de forma a minimizar a necessidade de modificação 

nos parâmetros-padrão, o que torna possível a produção rápida de um cálculo. O sistema 

conta ainda com uma rotina inteligente de checagem de erros e possíveis inconsistências 

no cálculo, antes de sua liquidação, que auxilia o calculista na identificação e depuração 

de potenciais problemas. 

O PJe-Calc gera diversos relatórios que demonstram informações como: 

parâmetros e dados inseridos para a realização do cálculo; descrição em detalhes da 

apuração de cada parcela do cálculo; resumo do cálculo indicando, de maneira 

detalhada, os créditos e débitos da parte reclamante e da parte reclamada; lista de 

critérios legais para o cálculo, de acordo com a parametrização escolhida; e ainda a 

possibilidade de gerar um relatório agrupando vários cálculos de um mesmo processo. 

Por último, o sistema possui uma versão desktop, que roda direto na máquina do 

cliente, sem necessidade de Internet, e que reúne exatamente as mesmas funcionalidades 

da versão corporativa. A versão desktop serve como alternativa importante para as 

Varas do Trabalho instaladas em pontos distantes dos grandes centros, que não dispõem 

de conectividade com a Internet de boa qualidade, mas que não poderiam ficar 

prejudicadas, caso existisse apenas a versão on-line do sistema. Dessa forma, os 

calculistas daquelas Varas poderão criar e manter os cálculos de maneira off-line, 

exportá-los e, em seguida, utilizar a Internet apenas para importar o cálculo na versão 
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corporativa do PJe-Calc. Além disso, a versão desktop também pode ser utilizada pelo 

público externo, tais como advogados, procuradores e peritos, padronizando os cálculos 

apresentados à justiça do trabalho. 

O sistema PJe-Calc foi desenvolvido pela equipe da Secretaria de Tecnologia da 

Informação (SETIN) do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (TRT8). O início 

do projeto de desenvolvimento do sistema se deu em abril de 2012 e, até junho de 2014, 

a equipe do TRT8 contou com a ajuda de técnicos da empresa BB Tecnologia em 

Serviços, através de acordo firmado entre as instituições. 

Com o advento do Processo Judicial Eletrônico em âmbito nacional, surgiu a 

necessidade de se ter um sistema de cálculo trabalhista que pudesse ser utilizado de 

forma padronizada por todos os Tribunais do Trabalho. Em janeiro de 2012, em reunião 

no CSJT, o TRT8 foi encarregado pelo Conselho de dar continuidade ao projeto do E-

Calc, com o objetivo de disponibilizar um sistema de cálculo trabalhista nacional que 

pudesse ser integrado futuramente ao sistema PJe-JT. Dessa solicitação, nasceu o PJe-

Calc, cujo desenvolvimento se iniciou três meses depois. 

Objetivando uma futura integração ao sistema PJe-JT, o PJe-Calc foi 

desenvolvido utilizando uma arquitetura compatível com aquela utilizada no sistema do 

Processo Judicial Eletrônico. A principal diferença entre os sistemas é em relação ao 

sistema gerenciador de base de dados (SGBD) utilizado, pois, para o sistema PJe-Calc, 

optou-se pelo uso do SGBD Oracle, devido ao conhecimento técnico já instalado em 

relação a este SGBD nos Tribunais do Trabalho. Para o desenvolvimento, adotou-se 

uma metodologia ágil, denominada Scrum, com o intuito de atender de maneira mais 

efetiva às constantes mudanças de requisitos, naturais em um sistema de cálculo 

trabalhista, em que medidas legais constantemente alteram a forma de se realizar o 

cálculo. Por último, optou-se por se desenvolver uma forma alternativa de empacotar a 

aplicação, disponibilizando o PJe-Calc também na sua versão desktop, que pode ser 

utilizada diretamente na máquina do usuário, sem a necessidade de Internet. 
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3. Ferramenta 

3.1. Características da ferramenta 

Funcionalmente, o sistema PJe-Calc tem as características de um gerenciador de 

cálculos trabalhistas. Nele, os cálculos podem ser criados, editados, consultados e 

excluídos e ficam organizados por órgão julgador, isto é, usuários vinculados a um 

determinado órgão julgador não poderão alterar cálculos de outro órgão julgador. Os 

cálculos criados podem ser vinculados a um processo trabalhista, cujas informações 

podem ser obtidas diretamente do PJe-JT através de um serviço com esse fim. Além 

disso, o PJe-Calc se utiliza da mesma base de usuários do PJe-JT e realiza a 

autenticação de seus usuários através de um serviço disponibilizado por este último 

sistema. Os calculistas podem, no PJe-Calc, gerar diversos relatórios para cada cálculo, 

bem como relatórios consolidados de diversos cálculos de um mesmo processo. Tais 

relatórios deverão servir como peças do processo trabalhista, mediante anexação aos 

autos eletrônicos. 

No tocante às características técnicas, o PJe-Calc foi desenvolvido na linguagem 

de programação Java 6, seguindo as melhores práticas de desenvolvimento, a fim de 

permitir uma fácil evolução e manutenção do sistema. Optou-se por uma arquitetura 

compatível com a utilizada pelo sistema PJe-JT, visando facilitar a integração entre as 

duas aplicações. 

A versão corporativa do PJe-Calc roda em servidor de aplicação JBoss 5, 

utilizando banco de dados Oracle 11g, enquanto que a versão desktop roda em servidor 

Tomcat 6 com banco de dados H2. 

Atualmente, o PJe-Calc se integra ao sistema PJe-JT em dois momentos, como 

já mencionado nas características funcionais acima: para realizar a autenticação do 

usuário e para recuperar dados processuais, fazendo uso do serviço intercomunicação, 

disponibilizado pelo PJe-JT. 
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3.2. Estrutura da Ferramenta 

Pelo fato de o PJe-Calc ser um sistema com muitas funcionalidades e telas, e 

também para evitar redundância e tornar este manual deveras extenso, a estrutura da 

ferramenta se encontra detalhada junto à descrição daquilo que é possível ser feito com 

o PJe-Calc, no item 3.7 deste documento. 

 

3.3. Perfil de acesso 

 PJe-Calc poderá ser acessado por todos os usuários cadastrados e habilitados no 

sistema PJe-JT e que estejam vinculados a pelo menos um órgão julgador. Usuários que 

não possuam os requisitos acima não terão acesso ao sistema. 

No PJe-Calc, existem três perfis de acesso: 

Calculista: Este é o perfil padrão do sistema, isto é, a menos que o usuário 

esteja explicitamente cadastrado no PJe-Calc como Gestor Regional ou Gestor 

Nacional, ele acessará o sistema no perfil de calculista. Este perfil possui acesso a todas 

as operações relacionadas com cálculos trabalhistas, tais como criação, exclusão, 

manutenção, consulta, configuração, liquidação e impressão de relatórios. Este tipo de 

usuário possui acesso apenas de leitura às tabelas de dados nacionais e regionais do 

sistema, tais como índices de correção monetária, tabelas de alíquota de imposto de 

renda e contribuição social e valores de pisos salariais e salário mínimo nacional, por 

exemplo. 

Gestor Regional: Usuários cadastrados como gestores regionais possuirão 

acesso às mesmas funcionalidades dos usuários com perfil calculista, porém terão 

acesso de leitura e escrita nas tabelas de dados regionais, a saber, tabelas de pisos 

salariais, feriados estaduais e municipais e valores de vale-transporte. Tais usuários 

continuam com acesso apenas de leitura às tabelas de dados nacionais. Este tipo de 

usuário também é capaz de importar o arquivo de replicação de dados nacionais 

atualizado pelo gestor nacional, atualizando as tabelas nacionais do Regional, e também 
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de exportar o arquivo de replicação de dados, contendo a atualização dos dados 

nacionais e também regionais para que os usuários da versão desktop do Regional 

possam atualizar suas tabelas. 

Gestor Nacional: Usuários cadastrados como gestores nacionais possuirão 

acesso às mesmas funcionalidades dos usuários com perfil de gestor regional, porém 

terão acesso de leitura e escrita nas tabelas de dados nacionais, tais como índices de 

correção monetária, tabelas de alíquota de imposto de renda e contribuição social e 

valores do salário mínimo nacional, por exemplo. Este tipo de usuário também poderá 

exportar o arquivo de replicação de dados para que os gestores regionais possam 

atualizar as tabelas nacionais do Regional. 

 

3.4. Requisitos de ambiente 

O PJe-Calc possui os mesmos requisitos de ambiente do PJe-JT, conforme 

abaixo: 

• Certificado Digital: para acesso ao sistema, é necessário o usuário possuir um 
certificado digital, seja esse um cartão com chip ou um Token USB; 

• Sistema Operacional: Windows Seven ou superior; 

• Navegador de Internet: Firefox 6.0 ou superior; 

• Java Runtime Enviroment (JRE): JRE versão 7 ou 8; 

• Leitora de Cartão ou Token USB: caso o certificado digital do usuário esteja 
armazenado em um cartão inteligente (cartão com chip), será necessária uma 
leitora de cartão compatível para fazer sua autenticação; 

• Gerenciador do Certificado Digital: o SafeSign é o programa responsável pela 
administração do certificado digital do usuário. 

• Mais informações podem ser obtidas no manual do PJe-JT, disponível no link: 
Preparação do Ambiente. 
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3.5. Configurações de ambiente 

Uma vez atendidos os requisitos de ambiente, conforme item 3.4 deste manual, 

deve-se observar a configuração do Proxy no navegador do usuário para a utilização do 

PJe-Calc. 

3.5.1. Configurar Exceção de Proxy 

Como a versão corporativa do PJe-Calc deve ser acessada dentro da rede do 

Tribunal do Trabalho, sugere-se que o acesso ao sistema seja feito sem o intermédio de 

proxy, tanto para melhorar o desempenho da aplicação, quanto para evitar erros de 

timeout em algumas operações que são naturalmente demoradas dentro do PJe-Calc. 

Para realizar a configuração, o usuário deve acessar as configurações de proxy 

de seu navegador, que, no Firefox, são acessíveis através dos menus "Opções - 

Avançado - Configurar conexão...". O usuário deve incluir o link de acesso ao PJe-Calc, 

conforme item 3.6 deste manual, no campo de endereços que não devem utilizar o 

proxy. A figura mostra a tela e o campo corretos para o navegador Firefox. 

 
Figura 1: Tela de configuração de proxy no Firefox. 
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3.6. Como acessar a ferramenta  

O sistema pode ser acessado através do link “http://pjecalc.trtXX.jus.br”, onde 

XX deve ser substituído pelo número do Regional do usuário. 

 

3.7. O que eu posso fazer com a ferramenta 

3.7.1. Login 

Tela restrita a versão on-line, na qual o usuário faz uso do certificado digital para 

ter acesso ao sistema PJe-Calc.  

Verificação de Ambiente: O usuário deve clicar neste ícone para testar se a sua 

máquina atende aos requisitos mínimos para funcionamento pleno do sistema.  

Pré-Requisitos: O usuário deve clicar neste ícone para conhecer os requisitos 

necessária para o pleno funcionamento do sistema PJe-Calc e ter acesso aos atalhos de 

instalação destes requisitos. 

 
Figura 2: Tela de login. 

 

3.7.2. Página Inicial 

Ao acessar o sistema PJe-Calc, o usuário visualizará a Página Inicial contendo 

um atalho que permite, através de um duplo clique, Abrir Cálculos Recentes, ou seja, 
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escolher,dentre os dez últimos cálculos abertos pelo usuário, um cálculo para ser aberto 

imediatamente. 

Esta página traz ainda atalhos para: Criar Novo Cálculo, Buscar Cálculo ou 

Importar Cálculo. 

Na parte inferior da tela constam os ícones de ajuda: Manual, Tutorial e Sobre. 

 
Figura 3: Tela inicial. 

 

3.7.3. Aba Cálculo Primária 

 
O menu lateral traz os grupos Cálculo e Tabelas. Clicando em Cálculo, 

aparecem as opções: Novo, Buscar, Importar e Relatório por Processo. 

A opção Novo possui a mesma função do atalho Criar Novo Cálculo, ou seja, 

dar acesso ao menu principal do sistema, onde o usuário deve inserir os dados do 

processo e do novo cálculo a ser elaborado. 
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A opção Buscar possui a mesma função do atalho Buscar Cálculo, ou seja, 

pesquisar e abrir cálculos já realizados no sistema PJe-Calc. Para realizar a busca o 

usuário deve informar um dos seguintes dados: Tipo, Situação, Número do Processo, 

Setor, Nome do Reclamante, Nome do Reclamado ou Número do Cálculo; e clicar no 

ícone Buscar. 

A opção Importar possui a mesma função do atalho Importar Cálculo, ou seja, 

importar para a base de dados do sistema um cálculo previamente exportado para um 

arquivo XML. 

 
Figura 4: Aba cálculo primária 

 

3.7.3.1. Buscar Cálculo 

Esta página possui duas ações: Abrir e Duplicar. 

Para selecionar o cálculo que deseja Abrir o usuário deve clicar no ícone  

Para selecionar o cálculo que deseja Duplicar o usuário deve clicar no ícone , 

e em seguida clicar na opção OK da mensagem de confirmação. 

3.7.3.2. Importar Cálculo 

A importação de um cálculo para o sistema PJe-Calc pode ser realizada a partir 

de um Arquivo Local. 
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Figura 5: Importar cálculo  

 

Para importar de um Arquivo Local selecione o documento de texto no formato 

XML do cálculo a ser importado e clique no ícone Confirmar. Importante deixar claro 

desde logo que só é possível importar cálculo de arquivo XML exportado pelo próprio 

PJe-Calc. 

3.7.3.3. Relatório por Processo 

O Relatório por Processo tem por finalidade somar os valores apurados no 

Resumo de cálculos de um mesmo processo. 

Para pesquisar todos os cálculos relativos de um determinado processo o usuário 

deve informar o número do processo e clicar no ícone Selecionar. 

 
Figura 6: Relatório por processo 

 

Para selecionar os cálculos que devem ser somados o usuário deve marcar os 

checkboxes correspondentes. Caso o processo possua cálculos relativos a mais de um 
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reclamado o usuário pode utilizar a funcionalidade Filtrar por Reclamado, selecionando 

o número do Documento Fiscal, para exibir apenas os cálculos relativos ao reclamado 

correspondente. 

 
Figura 7: Relatório por processo - lista de processos 

 

3.7.3.4. Novo Cálculo 

Ao optar por Novo o usuário terá acesso à página Dados do Cálculo, composta 

por duas abas: Dados do Processo e Parâmetros do Cálculo. 

 

• Dados do Processo 

A aba Dados do Processo só deve ser preenchida quando o usuário quiser 

vincular o novo cálculo a um processo específico de uma ação trabalhista. 

Para informar os Dados do Processo o usuário possui duas opções: 

Manualmente e Obter do PJe. 

Optando por Manualmente, o sistema habilitará os campos da página 

Dados do Processo para que o usuário digite os dados que identificam as partes 

(reclamante e reclamado) e seus advogados. 
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Figura 8: Dados do processo 

Optando por Obter do PJe, o usuário deve clicar na lupa ( ) que se 

encontra a direita desta opção para ter acesso a página (popin) Processo PJe. 
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• Processos PJe 

Nesta página o usuário deve preencher os campos relativos a numeração 

única do processo e clicar no ícone Pesquisar. 

O sistema consulta a base do PJe e importa os dados das partes, exibindo 

nomes e documentos fiscais dos Autores no campo Reclamantes e dos Réus no 

campo Reclamados, para que o usuário selecione as partes (reclamante e 

reclamado) relativas ao cálculo que está sendo elaborado e clique em Confirmar. 

Caso o usuário precise inverter as partes, ou seja, importar para a página 

Dados do Processo os dados do Autor para o campo Reclamado e os dados do 

Réu para o campo Reclamante, deve marcar a opção Inverter Partes 

(Reclamante/Reclamado) antes de clicar em Confirmar. 

 
Figura 9: Dados da busca PJe 
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A imagem seguinte mostra a página Dados do Processo, após a 

transferência dos dados das partes do processo 0000055-65.2014.5.08.0016: 

 
Figura 10: Resultado da busca Pje 

• Parâmetros do Cálculo 

Na aba Parâmetros do Cálculo os campos com asterisco (*) são de 

preenchimento obrigatório: Estado, Município, Admissão e Ajuizamento. 
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Nos cálculos de ações trabalhistas em que não for reconhecido o vínculo 

empregatício, para efeito de cálculo, o usuário deve informa no campo Admissão 

a data de início da relação de trabalho. 

Nos cálculos realizados antes do ajuizamento da ação, para efeito de 

cálculo, o usuário deve informar no campo Ajuizamento a data em que pretende 

ajuizar a ação. 

Nos cálculos em que as verbas não forem devidas por todo o pacto 

laboral o usuário deve limitar o período de cálculo, através dos campos Data 

Inicial e Data Final. 

Para aplicar a Prescrição Quinquenal ao período de cálculo das Verbas e 

a prescrição relativa ao FGTS, o usuário deve marcar os campos 

correspondentes. 

O período sugerido para o cálculo das verbas será composto pela “maior” 

data entre a Data da Admissão, Prescrição Quinquenal e Data Inicial e pela 

“menor” data entre a Data de Demissão e Data Final. Portanto, apesar de não 

constar “asterisco” nos campos Data de Demissão e Data Final, pelo menos um 

destes campos deve obrigatoriamente ser preenchido pelo usuário. 

O campo Regime de Trabalho traz como sugestão a opção Tempo 

Integral, e permite que o usuário opte por Tempo Parcial. 

A funcionalidade Regime de Trabalho serve para definir o prazo das 

férias, 30 dias anuais para a opção Tempo Integral e 18 dias anuais para a opção 

Tempo Parcial. 

O preenchimento do campo Maior Remuneração não é obrigatório. 

Entretanto, como as verbas Aviso Prévio e Multa do Artigo 477 da CLT estão 

cadastradas para serem apuradas sobre esta base de cálculo, sempre que estas 

verbas principais fizerem parte do cálculo, este campo deve ser informado pelo 

usuário. 
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O campo Última Remuneração só deve ser preenchido quando o usuário 

quiser apurar as verbas, durante todo o período, com base no valor da última 

remuneração. Neste caso, será criado, automaticamente, um Histórico Salarial 

com base no valor da última remuneração e com incidência na Contribuição 

Social. 

O campo Prazo do Aviso Prévio serve para definir o número de dias a ser 

considerado no campo Quantidade das Verbas com Característica Aviso Prévio. 

Este campo possui as seguintes opções: 

1) Não Apurar: Neste caso, no Lançamento de uma verba principal ou 

reflexa com característica Aviso Prévio, será mantida a Quantidade estabelecida 

para este campo no cadastro das referidas verbas, ou seja, 30 dias. 

2) Calculado: No Lançamento de uma verba principal ou reflexa com 

característica Aviso Prévio, a Quantidade sugerida pelo sistema (30 dias), será 

substituída pela Quantidade apurada pelo sistema com base na Lei nº 

12.506/2011, ou seja, 30 dias, mais 3 dias por ano de serviços prestados, 

limitado ao máximo de 90 dias. 

3) Informado: Esta opção deve ser utilizada quando o usuário quiser 

definir o prazo do Aviso Prévio sem interferência do sistema. Neste caso, no 

Lançamento de uma verba principal ou reflexa com característica Aviso Prévio, 

a Quantidade sugerida pelo sistema, será substituída pela Quantidade informada 

pelo usuário no campo correspondente. 

O campo Projetar Aviso Prévio Indenizado tem a função de calcular a 

Quantidade de “avos” das verbas principais e reflexas com Característica Férias 

ou 13º Salário, levando em consideração a projeção do Prazo do Aviso Prévio. 

A funcionalidade Limitar Avos ao Período do Cálculo permite que o 

usuário exclua da apuração de “avos” das verbas principais e reflexas com 
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Característica Férias ou 13º Salário, os “avos” vencidos em data anterior a 

“maior” data entre a Data Inicial e a Prescrição Quinquenal. 

A funcionalidade Zerar Valor Negativo estabelece um padrão para o 

tratamento dos valores negativos apurados nas Verbas, ou seja, se estiver 

“desmarcada” os valores negativos apurados nas Ocorrências de todas as Verbas 

que serão lançadas no cálculo serão “mantidos”. Caso o usuário “marque” esta 

opção os valores negativos serão “zerados”. 

Vale ressaltar que na página Parâmetros da Verba, o usuário pode 

estabelecer, “por verba”, uma marcação diferente do “padrão”. 

Os Feriados Nacionais são automaticamente considerados na apuração 

das Verbas com Divisor Dias Úteis e/ou Multiplicador Importar do Calendário. 

Para o sistema Considerar Feriado Estadual e/ou Considerar Feriado Municipal, 

o usuário deve marcar os campos correspondentes. 

Para estabelecer os Pontos Facultativos Nacionais, Estaduais e 

Municipais, que devem ser considerados na apuração das Verbas, o usuário deve 

efetuar a seleção dos mesmos e clicar no ícone  (Adicionar). 

Por “padrão” o sistema sugere Carga Horária mensal de 220 horas. 

Sempre que o cálculo envolver Verbas Principais ou Reflexas com Divisor 

Carga Horária, o usuário deve estabelecer a Carga Horária Padrão e as Exceções 

de carga horária. Para estabelecer exceções o usuário deve informa as datas nos 

campos Início e Fim, a carga horária no campo Exceção, e clicar no 

ícone  (Adicionar). 

Por “padrão” o sistema sugere que o Sábado seja considerado Dia Útil. 

Sempre que o cálculo envolver Verbas Principais ou Reflexas com Divisor Dias 

Úteis e/ou Multiplicador Importar do Calendário, o usuário deve verificar que 

“padrão” deve ser utilizado no cálculo, mantendo a sugestão do sistema ou 
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desmarcando a opção Sábado como Dia útil. Para estabelecer as Exceções o 

usuário deve informar as datas nos campos Início e Fim e clicar no 

ícone  (Adicionar). 

O sistema possui ainda o campo Comentários, onde o usuário dispõe de 

255 caracteres para digitar informações relevantes sobre o cálculo que está sendo 

elaborado. A informação digitada neste campo será exibida no relatório Resumo 

do Cálculo. 

Após preencher e conferir todos os campos das abas Dados do 

Processo e Parâmetros do Cálculo o usuário deve clicar no ícone Salvar no 

final da página. 
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Figura 11: Parâmetros do cálculo 

3.7.4. Aba Cálculo Secundária 

Salvando as informações da aba Dados do Cálculo, o sistema exibirá no menu 

lateral novas páginas do grupo Cálculo, conforme abaixo: 
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Figura 12: Aba cálculo secundária 

 

 

3.7.4.1. Faltas 

Na página Faltas devem ser informadas todas as faltas ocorridas durante o 

contrato de trabalho, mesmo que tenham ocorrido em data anterior ao período de 
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cálculo, uma vez que, além de interferir na apuração das ocorrências de Verbas, FGTS e 

Contribuições Sociais, as faltas podem influenciar na apuração do prazo das férias, 

conforme veremos no próximo item. 

Para lançar falta não justificada o usuário deve informar a Data Inicial, a Data 

Final e clicar no botão Salvar. Caso a falta seja justificada, o usuário deve marcar o 

checkbox correspondente e digitar a justificativa, antes de clicar no botão Salvar. 

 
Figura 13: Página de faltas 

3.7.4.2. Férias 

A partir das datas de Admissão e Demissão, do Regime de Trabalho, e dos 

registros de Faltas Não Justificadas o sistema monta automaticamente os Dados de 

Férias, contendo as seguintes colunas:  

Relativas: Informa os anos de referência de cada período de férias.  

Período Aquisitivo: Períodos sucessivos de um ano, contados a partir da data de 

admissão.  

Período Concessivo: Períodos sucessivos de um ano, contados a partir do dia 

seguinte ao final de cada período aquisitivo.  

Prazo: Número de dias de férias correspondentes ao regime de trabalho e ao 

número de faltas não justificadas ocorridas em cada período aquisitivo. Para Tempo 

Integral: até 5 faltas prazo de 30 dias; até 14 faltas prazo de 24 dias; até 23 faltas prazo 
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de 18 dias; até 32 faltas prazo de 12 dias; e acima de 32 faltas ocorre a perda das férias, 

ou seja, 0 dias. Para Tempo Parcial: até 7 faltas prazo de 18 dias, e acima de 7 faltas 

prazo de 9 dias.  

Situação: férias cujo período concessivo termine até a data da demissão são 

sugeridas “gozadas”; férias cujo período concessivo termine após a data da demissão 

são sugeridas “indenizadas”; e férias relativa a período aquisitivo com mais de 32 faltas, 

de regime de trabalho tempo integral, não identificadas como “perdidas”. 

O usuário deve conferir as Situações sugeridas pelo sistema, efetuar as 

alterações, marcar os Abonos concedidos e informar os Períodos de Gozo efetivos. Para 

cada período aquisitivo o sistema permite o registro de até três períodos de gozo de 

férias. Para o lançamento em dois períodos, um deve ser de no mínimo 10 dias. Para o 

lançamento em três períodos, todos devem possuir 10 dias. 

Alterando a Situação de “Gozadas” para “Indenizadas” ou registrando “período 

de gozo” que ultrapasse “integral” ou “parcialmente” o período concessivo o sistema 

marcará automaticamente a opção Dobra. Neste caso, o usuário deve verificar em cada 

período se a dobra deve ser apurada e desmarcar quando não forem devidas. 

Caso o reclamante não tenha gozado integralmente o prazo das férias, o usuário 

deve mudar a Situação para Gozadas Parcialmente, e registrar o período do gozo 

parcial. 

Efetuadas todas as alterações, clique em Salvar. 
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Figura 14: Página de férias 

 

3.7.4.3. Histórico Salarial 

A página Histórico Salarial tem por finalidade armazenar todas as bases de 

cálculo que serão utilizadas na apuração das verbas, do FGTS e das contribuições 

sociais. 

A imagem abaixo mostra a página Histórico Salarial com o registro de apenas 

uma base: 

 
Figura 15: Página de histórico salarial 

Para criar uma nova base o usuário deve clicar em Novo, informar o Nome da 

base, marcar a Incidência no FGTS e na Contribuição Social, conforme a natureza da 

base a ser lançada e das parcelas que serão apuradas no cálculo, conferir o período 

sugerido pelo sistema e escolher o Tipo de Valor, conforme abaixo: 
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• Base Informada 

As bases devem ser lançadas pelo valor correspondente ao mês 

“integral”, mesmo nos meses em que forem devidas de forma proporcional aos 

dias trabalhados.Exceto as bases variáveis, pagas nos contracheques pelo 

número de horas efetivamente trabalhadas, tais como: horas extras, adicional 

noturno, etc... 

Para “digitar” mês a mês ou por período o valor da base, o usuário deve 

optar por valor Informado e digitar o Valor da base no campo correspondente. 

Caso sobre o valor que está sendo lançado já tenha sido recolhido FGTS e/ou 

Contribuições Sociais deve marcar os checkboxes correspondentes. Por último, 

deve clicar no ícone  (Gerar Ocorrências). 

Após lançar os valores da base, relativos a todo o período, o usuário 

deve clicar no ícone Salvar. Se o usuário sair da página sem clicar no ícone 

Salvar, seja utilizando o ícone Cancelar ou acessando outra página do 

sistema, perderá todas as alterações realizadas nesta página. 
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Figura 16: Base informada 

 

• Base Calculada 

Para “apurar” mês a mês ou por período o valor da base, o usuário deve 

optar por valor Calculado, digitar a Quantidade e selecionar uma base de 

referência (salário mínimo ou piso salarial). Caso escolha Piso Salarial deve 

selecione a Categoria correspondente. Caso sobre o valor que está sendo lançado 

já tenha sido recolhido FGTS e/ou Contribuições Sociais deve marcar os 

checkboxes correspondentes. Por último, deve clicar no ícone  (Gerar 

Ocorrências). 

Após lançar os valores da base, relativos a todo o período, o usuário 

deve clicar no ícone Salvar. Se o usuário sair da página sem clicar no ícone 

Salvar, seja utilizando o ícone Cancelar ou acessando outra página do 

sistema, perderá todas as alterações realizadas nesta página. 
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Para Alterar os valores das ocorrências de uma base específica o usuário 

deve clicar no ícone , efetuar as alterações e clicar em Salvar. Para Excluir 

uma base o usuário deve clicar no ícone  e em seguida em Ok, para confirmar 

a exclusão. 

 
Figura 17: Base calculada 

 

• Grade de Ocorrências 

Para visualizar e efetuar alterações simultâneas nas bases registradas na 

página Histórico Salarial o usuário deve clicar no ícone  
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Figura 18: Grade de ocorrências 

 

3.7.4.4. Verbas 

A página Verbas tem a função de armazenar as verbas que farão parte do cálculo 

a ser elaborado. Para incluí-las no cálculo o usuário dispõe de duas funcionalidades: 

Lançamento Manual e Lançamento Expresso. A imagem seguinte mostra a página antes 

da inclusão das verbas. 

 
Figura 19: Verbas 



Sistema de Cálculos Trabalhistas da Justiça do Trab alho – PJe-Calc  
Manual do Usuário  

Versão 1.0 – Setembro/ 2015  

 

 

 

Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 8 - Lote 1 
Brasília – DF 70.070-600 
Telefone: (61) 3043.4005 

32 
 

• Lançamento Manual 

Clicando em Manual o sistema abrirá a página Dados da Verba para que 

o usuário estabeleça os parâmetros da verba que deseja incluir no cálculo. 

 

 
Figura 20: Nova verba 
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Na parte superior desta página constam os parâmetros comuns a todas as 

verbas. Conforme abaixo: 

1) Nome: O usuário dispõe de 50 caracteres para nomear a verba. 

2) Assunto CNJ: O usuário deve selecionar na Tabela Processual 

Unificada de Assuntos com Acréscimos da Justiça do Trabalho, o assunto 

correspondente a verba que está sendo criada. 

3) Valor: O valor da verba pode ser Calculado pelo sistema ou Informado 

pelo usuário. 

4) Incidência: De acordo com a natureza da verba o usuário deve 

estabelecer as incidências, ou seja, as contribuições que serão apuradas sobre seu 

Valor: FGTS, IRPF, Contribuição Social, Previdência Privada e Pensão 

Alimentícia. 

5) Característica: As verbas estão divididas de acordo com suas 

características em: Comum, 13º salário, Aviso Prévio e Férias. A verba deve ser 

classificada como Comum, quando não se enquadrar nas demais características. 

6) Ocorrência de Pagamento: De acordo com a característica das verbas, 

elas são exigíveis, ou seja, devem ser pagas de quatro formas distintas: 

Desligamento, Mensal, Dezembro ou Período Aquisitivo. As verbas com 

característica 13º salário, Aviso Prévio e Férias são devidas em Dezembro, 

Desligamento e Período Aquisitivo, respectivamente. As verbas com 

característica Comum devem ser classificadas pelo usuário, caso a caso, de 

acordo com a sua exigibilidade. 

7) Juros a partir do Ajuizamento: O sistema sugere a opção Ocorrências 

Vencidas, ou seja, que os Juros de Mora incidam desde a data do Ajuizamento 

apenas sobre os valores devidos em data “anterior” a propositura da ação. 



Sistema de Cálculos Trabalhistas da Justiça do Trab alho – PJe-Calc  
Manual do Usuário  

Versão 1.0 – Setembro/ 2015  

 

 

 

Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 8 - Lote 1 
Brasília – DF 70.070-600 
Telefone: (61) 3043.4005 

34 
 

Entretanto, se independente da data de vencimento das ocorrências de 

determinada verba, os juros de mora forem devidos desde o ajuizamento da 

ação, o usuário deve alterar a sugestão, marcando a opção Ocorrências Vencidas 

e Vincendas. 

8) Tipo: As verbas podem ser do tipo Principal e Reflexa. Verba Principal 

é toda verba cujo Valor é “Calculado” sobre Bases Cadastradas e/ou outras 

Verbas Principais, ou “Informado” pelo usuário. Verba Reflexa é toda verba cujo 

Valor é sempre “Calculado” sobre uma única Verba Principal ou sobre esta única 

Verba Principal e uma de suas Reflexas já cadastrada. Caso o usuário opte por 

Reflexa, ao adicionar ( ) a verba principal que servirá de base o sistema 

incluirá na página, logo abaixo do campo Nome, o campo Nome Completo do 

Reflexo, composto por: Nome da verba reflexa + SOBRE + Nome da verba 

principal. Se um reflexo da verba principal também servir de base, seu nome 

será acrescentado à direita do nome da Verba Principal, separado por vírgula. 

9) Gerar Verba Reflexa: Este parâmetro serve para estabelecer de que 

forma o "Valor" apurado da verba que está sendo criada, servirá de base para o 

cálculo das verbas reflexas, pelo Devido ou pela Diferença. 

10) Gerar Verba Principal: Este parâmetro só está disponível para verbas 

do tipo Principal e serve para estabelecer de que forma o "Valor" apurado da 

verba que está sendo criada, servirá de base para o cálculo de outras verbas 

principais, pelo Devido ou pela Diferença. 

11) Compor Principal: Neste parâmetro o sistema sugere a opção “Sim”, 

ou seja, que os valores da verba sejam somados ao Principal devido ao 

reclamante. Entretanto, a verba pode estar sendo apurada apenas para servir de 

base de cálculo de outra, ou só será cobrada da reclamada caso a mesma não 

cumpra uma obrigação de fazer. Nestes casos, o usuário deve mudar esta opção 

para “Não”. 
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12) Zerar Valor Negativo: O sistema sugere este campo marcado ou 

desmarcado, de acordo que o “padrão” estabelecido na página “Parâmetros de 

Cálculo”. Caso a verba deva ser apurada de forma distinta, o usuário deve alterar 

a marcação deste parâmetro e Salvar. 

Na parte inferior desta página constam os parâmetros do Valor Devido, 

do Valor Pago e um campo para Comentários, que comporta até 255 caracteres. 

• Valor Devido 

Os parâmetros de apuração do Valor Devido são sugeridos pelo sistema a 

partir da seleção, realizadas pelo usuário, para os seguintes parâmetros: Valor, 

Característica, Ocorrência de Pagamento e Tipo. 

Desta forma, para conhecermos todos os parâmetros do Valor Devido, 

faremos a seguir diversas combinações com as opções de cada parâmetro acima 

citado. 

Primeiro faremos combinações a partir do parâmetro Valor Calculado. 

Optando por Valor Calculado, o Valor Devido será apurado através dos 

parâmetros: Base, Multiplicador, Divisor, Quantidade e Dobra. 

o Valor Calculado /Característica Comum/Ocorrência Mensal/Tipo 

Principal 

A imagem seguinte apresenta os parâmetros sugeridos para o Valor 

Devido, a partir da seleção acima estabelecida: 
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Figura 21: Nova verba 

 

1) Período: A partir dos dados informados na página Parâmetros de 

Cálculo, o sistema sugere que o Período da verba inicie na “maior” data entre a 

Data da Admissão, Prescrição Quinquenal e Data Inicial e termine na “menor” 

data entre Data de Demissão e Data Final. Mas, permite que o usuário escolha 

outro período dentro do período estabelecido ou prorrogue o período até a 

“maior” data entre Data de Demissão e Data Final. 

2) Exclusões: Na apuração de verbas com Característica Comum e 

Ocorrência de Pagamento Mensal ou Desligamento o usuário pode determinar as 

Exclusões dos períodos de ausência do reclamante ao trabalho, por Faltas e/ou 

por Gozo de Férias, conforme registros efetuados nas páginas correspondentes. 
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Para isto, dispõe das opções: Faltas Justificadas, Faltas Não Justificadas e Férias 

Gozadas. 

3) Dobrar Valor Devido: Este parâmetro, como o próprio nome diz, 

permite que o usuário estabeleça que o valor devido deve ser apurado de forma 

dobrada. 

4) Base de Cálculo: As verbas podem ser apuradas a partir de: Bases 

Cadastradas pelo usuário na página Parâmetros do Cálculo (Maior Remuneração 

e/ou Última Remuneração) ou na página Histórico Salarial; Bases Cadastradas 

pelo gestor na página Tabelas (Salário Mínimo, Piso Salarial e Vale Transporte); 

ou ainda a partir de valores apurados em outras Verbas. Ao selecionar uma Base 

Cadastrada o usuário deve estabelecer, de acordo com a verba a ser apurada, se o 

sistema deve Proporcionalizar os valores desta base, ou seja, deve apurar valores 

proporcionais ao número de dias dos meses incompletos, seja no inicio e/ou final 

do período ou por exclusão das faltas e/ou dos períodos de gozo de férias. Da 

mesma forma, quando o usuário seleciona como base de cálculo uma outraverba, 

deve estabelecer se o sistema deve integralizar os valores desta base, ou seja, 

apurar o valor correspondente a mês integral, a partir dos valores apurados nas 

ocorrências relativas a meses incompletos. 

5) Divisor: O usuário dispõe de quatro opções para definir o divisor da 

verba: Carga Horária, Dias Úteis;importar do Cartão de Ponto e Informado. 

Optando por Carga Horária o sistema utilizará os valores informados nos 

campos Carga Horária Padrão e Exceções de Carga Horária, da página 

Parâmetros de Cálculo. O divisor Dias Úteis é apurado excluindo, mês a mês, 

automaticamente Domingos e Feriados Nacionais, e alternativamente Sábados, 

Feriados Estaduais, Feriados Municipais e Pontos Facultativos, de acordo com a 

seleção de campos realizada pelo usuário na página Parâmetros de Cálculo. 

Optando por Importar do Cartão de Ponto o sistema exibirá uma lista contendo o 

nome das colunas da planilha importada pelo usuário para a página Cartão de 
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ponto, para que o usuário adicione as colunas que devem ser consideradas na 

composição do Divisor.Se o usuário optar pelo divisor Informado, deve digitar o 

valor no campo correspondente. 

6) Multiplicador: O usuário define o multiplicador informando o valor no 

campo correspondente, com precisão de até oito casas decimais. 

7) Quantidade: O usuário dispõe de três opções para definir a quantidade 

da verba: Importar do Calendário (Dias Úteis, Repousos, Feriados/Pontos 

Facultativos e Repousos/Feriados/Pontos Facultativos), importar do Cartão de 

Ponto e Informada. Optando por Importar do Calendário as quantidades serão 

apuradas de acordo com a opção selecionada e as marcações estabelecidas pelo 

usuário na página Parâmetros do Cálculo, relativas a Sábados, feriados estaduais, 

municipais e pontos facultativos. Optando por Importar do Cartão de Ponto o 

sistema exibirá uma lista contendo o nome das colunas da planilha importada 

pelo usuário para a página Cartão de Ponto, para que o usuário adicione as 

colunas que devem ser consideradas na composição da Quantidade.Caso opte 

por Informada, deve digitar o valor no campo correspondente e definir se o 

sistema deve Proporcionalizar o valor informado nos meses incompletos, no 

início e no final do período ou por exclusão dos dias de faltas (justificadas ou 

não justificadas) e gozo de férias. 

o Valor Calculado/Característica 13º Salário/Ocorrência 

Dezembro/Tipo Principal 

A imagem seguinte apresenta os parâmetros sugeridos para o Valor 

Devido, a partir da seleção acima estabelecida: 
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Figura 22: Nova verba 

 

1) Os parâmetros: Período, Dobrar Valor Devido, Base de Cálculo e 

Multiplicador devem ser preenchidos na forma descrita no item anterior. 

2) Divisor: A opção “Informado” é automaticamente selecionada pelo 

sistema, que desabilita as demais, por serem incompatíveis com a característica 

13º Salário e com a ocorrência de pagamento Dezembro. 

3) Quantidade: O sistema seleciona automaticamente o campo Avos, 

permitindo que o usuário opte por Informado e digite um valor padrão para todas 

as ocorrências. Mantendo a opção Avos a quantidade será automaticamente 
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apurada pelo sistema, para cada ocorrência, a partir das datas de Admissão e 

Demissão, informadas na página Dados do Cálculo. 

o Valor Calculado/Característica Aviso Prévio/Ocorrência 

Desligamento/Tipo Principal 

A imagem seguinte apresenta os parâmetros sugeridos para o Valor 

Devido, a partir da seleção acima estabelecida: 

 
Figura 23: Nova verba 

 

1) Os parâmetros: Período, Dobrar Valor Devido, Base de Cálculo e 

Multiplicador devem ser preenchidos na forma descrita no item anterior. 
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2) Divisor: A opção “Informado” é automaticamente selecionada pelo 

sistema, que desabilita as demais, por serem incompatíveis com a característica 

Aviso Prévio e com a ocorrência de pagamento Desligamento. 

3) Quantidade: A opção é selecionada automaticamente pelo sistema a 

partir da marcação realizada pelo usuário no campo Prazo do Aviso Prévio da 

página Parâmetros de Cálculo. Se o usuário tiver escolhido a opção Não Apurar 

o sistema selecionará a opção Informada e preencherá o campo com o valor 

“30”. Se tiver optado por informado o sistema selecionará a opção Informada e 

preencherá o campo com o valor informado pelo usuário. Se tiver selecionado a 

opção Calculado, o sistema selecionará a opção Apurada, e a quantidade será 

encontrada pelo sistema com base das datas de Admissão e Demissão. 

o Valor Calculado/Característica Férias/Ocorrência Período 

Aquisitivo/Tipo Principal 

A imagem seguinte apresenta os parâmetros sugeridos para o Valor 

Devido, a partir da seleção acima estabelecida: 

 
Figura 24: Nova verba - valor devido 
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1) Os parâmetros: Período, Dobrar Valor Devido, Base de Cálculo e 

Multiplicador devem ser preenchidos na forma descrita no item anterior. 

2) Divisor: A opção “Informado” é automaticamente selecionada pelo 

sistema, que desabilita as demais, por serem incompatíveis com a característica 

Férias e com a ocorrência de pagamento Período Aquisitivo 

3) Quantidade: O sistema seleciona automaticamente o campo Avos, 

permitindo que o usuário opte por Informada e digite um valor padrão para todas 

as ocorrências. Mantendo a opção Avos a quantidade será automaticamente 

apurada pelo sistema, para cada ocorrência, a partir das datas de Admissão e 

Demissão, informadas na página Dados do Cálculo. 

o Valor Calculado/Tipo Reflexa 

A influência dos parâmetros Característica e Ocorrência de Pagamento 

em relação à Verba Reflexa é exatamente a mesma já relatada em relação a 

Verba Principal. Desta forma, utilizaremos uma única combinação entre estes 

dois parâmetros para conhecermos a verba do tipo reflexa, que apresenta dois 

novos parâmetros relativos à Base, conforme abaixo: 
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Figura 25: Verba calculada, tipo reflexa 

 

A grande diferença entre Verba Principal e Verba Reflexa está no 

parâmetro Base de Cálculo, enquanto a Verba Principal pode ser apurada a partir 

de Bases Cadastradas e/ou de outras Verbas Principais, a Verba Reflexa tem 

como base de cálculo, obrigatoriamente, uma “única” verba principal e 

alternativamente, outras verbas reflexas desta verba principal, gravadas com o 

mesmo parâmetro Ocorrência de Pagamento. 

Outra diferença está relacionada à forma como os valores das “verbas 

selecionadas como base” serão utilizados na apuração do “valor da base” da 

Verba Reflexa. Enquanto a base de cálculo da verba principal só possui um 
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critério de apuração, ou seja, a soma dos valores mensais apurados nas bases 

selecionadas, a base de cálculo da verba reflexa pode ser apurada através de 

quatro critérios diferentes, conforme a seleção feita pelo usuário no parâmetro 

Comportamento: Valor Mensal, Média pelo Valor Absoluto, Média pelo Valor 

Corrigido e Média pela Quantidade. 

Valor Mensal: A base de cálculo da verba reflexa é o valor apurado no 

mesmo mês/ano na verba principal e nas verbas reflexas selecionadas. 

Média pelo Valor Absoluto: A base de cálculo da verba reflexa é a média 

dos valores absolutos (sem correção monetária), apurados na verba principal e 

nas verbas reflexas selecionadas. 

Média pelo Valor Corrigido: A base de cálculo da verba reflexa é a média 

dos valores apurados na verba principal e nas verbas reflexas selecionadas, 

corrigidos monetariamente para a mês/ano da ocorrência da verba reflexa. 

Média pela Quantidade: A base de cálculo da verba reflexa é a média dos 

valores absolutos (sem correção monetária), convertidos em Quantidade, 

apurados na verba principal e nas verbas reflexas selecionadas. 

As opções de Comportamento relativas à Média só estão disponíveis para 

verbas reflexas com ocorrência de pagamento diferente de Mensal, e o período 

da média dependerá da Ocorrência de Pagamento da verba reflexa. 

Tratamento da Fração de Mês: Optando por Valor Mensal o usuário 

dispõe de duas opções para tratar os valores relativos aos meses incompletos. Se 

optar por Manter, o valor será utilizado como base sem nenhum tratamento. Por 

outro lado, se optar por Integralizar o sistema utilizará como Base o valor 

correspondente a mês completo. 

Optando pela Quantidade ou pela Média de Valor, além das opções 

anteriores o usuário pode Desprezar, ou seja, descartar valores relativos 
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aosmeses incompletos ou Desprezar Menor que 15 Dias, ou seja, só descartar se 

o valor for relativo a mês incompleto com menos de 15 dias. 

o Valor Informado 

Selecionando o parâmetro Valor Informado, o Valor Devido não será 

apurado pelo sistema e sim “informado” pelo usuário. Desta forma, os 

parâmetros: Base, Divisor, Multiplicador e Quantidade são substituídos por um 

único campo para digitar o valor Devido. O usuário pode ainda optar por 

Proporcionalizar o valor informado para os meses incompletos, seja do início e 

do final do período ou por exclusão de faltas e gozo de férias. 

 
Figura 26: Verba, valor informado 

 

• Valor Pago 

O Valor Pago pode ser Calculado pelo sistema ou Informado pelo 

usuário. 
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o Calculado 

Optando por Calculado o usuário deve selecionar a Base (Maior 

Remuneração, Histórico Salarial, Piso Salarial, Salário Mínimo e Vale 

Transporte), conferir a Quantidade (1) sugerida pelo sistema e optar entre aplicar 

ou não a Proporcionalidade nos meses incompletos. 

 
Figura 27: valor pago, calculado 

 

Optando por Histórico Salarial o sistema listará o nome das bases 

cadastradas na página Histórico Salarial candidatas à base. O usuário deve 

selecionar cada base, indicando “sim” ou “não” para a opção Proporcionalizar e 

clicar no ícone  (Adicionar). O valor informado no campo Quantidade será 

aplicado à soma das bases selecionadas. 

Optando por Piso Salarial o sistema listará o nome das categorias 

profissionais que possuem tabela de Piso Salarial cadastrado no sistema para o 

Estado selecionado na página Dados do Cálculo, para que o usuário selecione a 

tabela que servirá de Base. O valor informado no campo Quantidade será 

aplicado à base selecionada, de forma proporcional ou não, de acordo com a 

marcação do campo Proporcionalizar. 

Optando por Vale Transporte o sistema listará o nome das Linhas de 

Transporte Urbano e Interurbano cadastradas no sistema para o Estado 

selecionado na página Dados do Cálculo. O usuário deve selecionar cada tabela 
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que comporá a Base e clicar no ícone  (Adicionar). O valor informado no 

campo Quantidade será aplicado à base selecionada, de forma proporcional ou 

não, de acordo com a marcação do campo Proporcionalizar. 

o Informado 

Optando por Informado o sistema exibe o campo Valor e o checkbox 

relativo à função Proporcionalizar. Caso o usuário marque este checkbox o valor 

informado será gravado nas ocorrências da verba de forma proporcional aos dias 

dos meses incompletos. 

 
Figura 28: Valor pago, informado 

 

Após estabelecer ou alterar os parâmetros da verba o usuário deve 

clicar em Salvar. Se o usuário sair da página sem clicar no ícone Salvar, seja 

utilizando o ícone Cancelar ou acessando outra página do sistema, a 

inclusão ou alteração da verba não será realizada. 

• Lançamento Expresso 

Optando por Lançamento Expresso o sistema listará as Verbas Principais 

cadastradas na Tabela de Verbas do sistema. 

A seleção de verbas é realizada marcando os checkboxes 

correspondentes, e a inclusão clicando no ícone Salvar. 
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Figura 29: lançamento expresso 

 

A cada inclusão de verba, seja pela função Novo ou pelo Lançamento 

Expresso, o sistema retorna a página Verbas, listando as verbas Principais que já 

fazem parte do cálculo, conforme imagem abaixo: 
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Figura 30: Lista de verbas 

 

Para visualizar as Verbas Reflexas cadastradas pelo sistema para cada 

Verba Principal o usuário deve clicar no ícone Exibir e para Incluir os reflexos 

no cálculo marque o checkbox correspondente, conforme imagem seguinte: 

 
Figura 31: Lista de verbas, visualizar verba reflexa 
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O sistema disponibiliza três Ações ao lado de cada verba principal: 

1) Ocorrências da Verba: Para Visualizar e/ou Alterar os valores das 

ocorrências de cada verba principal e de suas reflexas, o usuário deve clicar no 

ícone . 

2) Parâmetros da Verba: Para Visualizar e/ou Alterar os parâmetros de 

cálculo das verbas principais, o usuário deve clicar no ícone . 

3) Excluir: Para excluir o registro de uma verba principal o usuário deve 

clicar no ícone . A exclusão de uma verba principal implica na “exclusão 

automática” de todas as verbas reflexas relativas à verba principal excluída. 

O sistema disponibiliza uma Ação ao lado de cada verba reflexa: 

Para as Verbas Reflexas o usuário dispõe apenas da opção Parâmetros da 

Verba ( ), uma vez que as Ocorrências das Verbas Reflexas são listadas 

juntamente com as Ocorrências das Verbas Principais que lhes serviram de base, 

e a Exclusão das Verbas Reflexas é realizada desmarcando o checkbox 

correspondente. 

• Ocorrências da Verba 

Quando o usuário efetua o lançamento das verbas o sistema gera 

automaticamente suas ocorrências, a partir da configuração estabelecida na 

página Parâmetros da Verba. A quantidade de ocorrências é definida pelos 

parâmetros: Período e Ocorrência de Pagamento (Mensal, Dezembro, Período 

Aquisitivo e Desligamento). Cada Ocorrência corresponde a um mês/ano, 

relativo às colunas Data Inicial e Data Final. 
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Figura 32: Ocorrências da verba 

 

Todas as ocorrências da verba são sugeridas Ativas, ou seja, o sistema 

sugere que todas as ocorrências sejam apuradas. Caso a verba não seja devida 

durante todo o Período estabelecido nos Parâmetros da Verba, o usuário deve 

"desmarcar" os checkboxes correspondentes às ocorrências que não devem ser 

apuradas. 

As ocorrências são compostas dos seguintes campos: Valor, Divisor, 

Multiplicador, Quantidade, Dobra, Devido e Pago. 

Se o parâmetro Valor da verba for Calculado, as ocorrências serão 

geradas com os campos Divisor, Multiplicador, Quantidade, Dobra e Pago, 

preenchidos de acordo com os parâmetros definidos na verba. Neste caso, o 

campo Devido será gerado em branco. 
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Se o parâmetro Valor da verba for Informado, as ocorrências serão 

geradas com os campos Devido e Pago, preenchidos de acordo com os 

parâmetros definidos na verba. Neste caso, os parâmetros Divisor, Multiplicador, 

Quantidade e Dobra, serão gerados desabilitados. 

Os valores gerados nos campos das Ocorrências podem ser editados 

diretamente na grade de ocorrências ou através da funcionalidade Alteração em 

Lote. 

Para utilizar o recurso Alteração em Lote, que se encontra no topo da 

página, o usuário deve informar o intervalo (Data Inicial e Data Final), digitar os 

valores dos campos que deseja alterar e clicar no ícone Alterar. 

Na Alteração em Lote, sempre que o usuário tiver "marcado" na página 

Parâmetro da Verba, o checkbox Proporcionalizar relativo aos parâmetros 

Quantidade, Devido e/ou Pago, os valores digitados nos campos correspondentes 

serão gravados de forma proporcional aos meses incompletos. Caso queira 

utilizar esta funcionalidade de forma diferente do que foi definido na página 

Parâmetros da Verba, basta selecionar "sim" ou "não" no campo proporcionalizar 

que se encontra a direita dos campos Quantidade, Devido e Pago, 

respectivamente. 

Qualquer que seja a forma de edição escolhida pelo usuário, após 

realizar todas as alterações deve clicar em Salvar. 

• Parâmetros da Verba 

As verbas incluídas no cálculo através da funcionalidade Lançamento 

Manual têm seus parâmetros estabelecidos pelo usuário. Desta forma, as verbas 

criadas a partir desta funcionalidade já estarão configuradas com os parâmetros 

corretos para o cálculo a ser realizado. Por outro lado, as verbas incluídas através 

da funcionalidade Lançamento Expresso são geradas com parâmetros sugeridos 

pelo sistema. Desta forma, nos casos em que a verba deva ser apurada de forma 
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diferente da sugestão do sistema, o usuário deve clicar no ícone , efetuar as 

alterações necessárias nos Parâmetros da Verba e ao final clicar no íconeSalvar. 

• Regerar Ocorrência 

Esta funcionalidade tem por objetivo Regerar as ocorrências da verba 

para adequá-las às alterações realizadas na página Parâmetros da Verba. 

Portanto, sempre que o usuário efetuar alterações nos parâmetros da Verba que: 

possuam campo correspondente na página Ocorrências da Verba (Período, Valor, 

Divisor, Multiplicador, Quantidade, Dobra, Devido ou Pago); modifiquem a 

geração das ocorrências (Característica ou Ocorrência de Pagamento); ou 

influenciem na apuração dos valores das ocorrências (Exclusões), devemregerar 

às ocorrências da verba. Porém, se antes de efetuar alterações nos parâmetros da 

Verba, o usuário tiver efetuado alterações nos valores dos campos da página 

Ocorrências da Verba, antes de clicar no ícone Regerar, deve optar entre: 

Manter alterações realizadas nas ocorrências ou Sobrescrever alterações 

realizadas nas ocorrências. 

3.7.4.5. Cartão de Ponto 

Esta página tem por finalidade importar para o PJe-Calc planilhas elaboradas 

pelos usuários fora do sistema, contendo dados que posteriormente serão selecionados 

nos campos Divisor e Quantidade das verbas selecionadas no cálculo. 

Para importar a planilha o usuário deve salvá-lo no formato CSV, disponível 

tanto no Excel quanto no BrOffice.org Calc. 

Para que a planilha possa ser importada, deve possuir no máximo 16 colunas, 

sendo a primeira relativa a mês/ano (ocorrência) e as demais relativas a quantidades, 

conforme as especificações abaixo: 

• A primeira coluna (mês/ano) deve conter apenas datas no seguinte formato:  

• mm/aaaa. Ex: 01/2015, 02/2016; 

• mm/aa Ex: 01/15, 02/16; 
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• mmm/aa. Ex: jan/13, fev/14, mar/15; 

• mmm/aaaa. Ex: jan/2013, fev/2014, mar/2015; 

• As demais colunas (quantidades) devem estar em formatação numérico decimal, 
com no máximo 4(quatro) casas decimais. Ex: 5,0000; 6,3344; 8,4564; 9,7852 

• Não existe limitação de linhas no arquivo, apenas de colunas (16) 

• O título das colunas é de livre escolha do usuário. 

A página traz um modelo da planilha no formato CSV. 

Para efetuar a importação clique no ícone Selecionar arquivo, localize o arquivo 

da tabela salva no formato CSV e clique em Confirma. 

 
Figura 33: Página cartão de ponto 

3.7.4.6. Salário-familia 

Acessando a página Salário-família o usuário visualizará os parâmetros de 

cálculo desta parcela, conforme imagem seguinte: 
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Figura 34: Página salário-família 

 

O usuário deve marcar o checkbox Apurar Salário-família e definir os 

parâmetros da parcela, conforme abaixo: 

Compor Principal: O sistema sugere a opção “sim” para esta funcionalidade, ou 

seja, que o valor apurado a título de salário-família componha o valor do Principal 

devido ao reclamante. Caso esta parcela ainda não deva fazer parte dos créditos do 

reclamante, como no caso das obrigações de fazer, o usuário deve alterar esta opção 

para “não”. 

Competências: O sistema sugere que a parcela seja apurada para todo o período 

definido na página Parâmetro de Cálculo. Mas permite que o usuário estabeleça período 

distinto, desde que não extrapole as competências Inicial e Final, sugeridas. 

Remuneração Mensal: O salário-família pode ter como base de cálculo: Salários 

Pagos e/ou Salários Devidos. Para definir a base relativa aos Salários Pagos, o usuário 

dispõe das opções: Nenhum, Maior Remuneração e Histórico Salarial. Optando por 

Histórico Salarial, as bases cadastradas no histórico são listadas para que o usuário 
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adicione ( ) as bases que irão compor a base do salário-família. Para definir a base 

relativa aos Salários Devidos, o usuário deve clicar na seta ao lado do campo Verba, e 

selecionar as verbas que devem ser adicionadas () à base do salário-família. 

Quantidade de Filhos Menores de 14 Anos: A quantidade de cotas do salário-

família é definida pela quantidade de filhos menores de 14 anos. Portanto, o usuário 

deve digitar esta informação no campo correspondente. Caso, no período estabelecido 

para o cálculo da parcela tenha havido variação no número de filhos, o usuário deve 

informar a competência inicial da variação, a nova quantidade e clicar no 

ícone  (Adicionar). Repetindo a operação quantas vezes forem necessárias. 

Ao final clique em Salvar para confirmar a apuração do salário-família e os 

parâmetros de cálculo selecionados. 

3.7.4.7. Seguro-desemprego 

Acessando a página Seguro-desemprego o usuário visualizará os parâmetros de 

cálculo desta parcela, conforme imagem seguinte: 

 
Figura 35: Página seguro-desemprego 
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O usuário deve marcar o checkbox Apurar Seguro-desemprego e definir os 

parâmetros da parcela, conforme abaixo: 

Compor Principal: O sistema sugere a opção “sim” para esta funcionalidade, ou 

seja, que o valor apurado a título de seguro-desemprego componha o valor do Principal 

devido ao reclamante. Caso esta parcela ainda não deva fazer parte dos créditos do 

reclamante, como no caso das obrigações de fazer, o usuário deve alterar esta opção 

para “não”. 

Quantidade de Parcelas: Com base nas datas de Admissão e Demissão 

informadas na página Parâmetros de Cálculo o sistema apura a quantidade de parcelas a 

serem pagas ao reclamante. Caso a Demissão tenha ocorrido a partir de 01/03/2015, será 

exibido o campo Tipo de Solicitação, onde o usuário deve selecionar entre: primeira, 

segunda ou demais solicitações. Cada opção corresponderá a uma sugestão diferente de 

quantidade. O sistema permite ainda que o usuário edite o valor do campo, quando 

necessário. 

Remuneração Mensal: O seguro-desemprego pode ter como base de cálculo: 

Salários Pagos e/ou Salários Devidos. Para definir a base relativa aos Salários Pagos, o 

usuário dispõe das opções: Nenhum, Maior Remuneração e Histórico Salarial. Optando 

por Histórico Salarial, as bases cadastradas no histórico são listadas para que o usuário 

adicione ( ) as bases que irão compor a base do seguro-desemprego. Para definir a 

base relativa aos Salários Devidos, o usuário deve clicar na seta ao lado do campo 

Verba, e selecionar as verbas que devem ser adicionadas ( ) à base do seguro-

desemprego. 

Ao final clique em Salvar para confirmar a apuração do seguro-desemprego 

e os parâmetros de cálculo selecionados. 
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3.7.4.8. FGTS 

Clicando no ícone FGTS do menu o usuário acessa a página Dados de FGTS, 

conforme imagem seguinte: 

 
Figura 36: Página FGTS 

 

Esta página contém todos os parâmetros da parcela FGTS, exceto: Base e 

Recolhido, que são definidos pelo usuário nas páginas Histórico Salarial e Parâmetros 

da Verba. O usuário deve conferir as sugestões do sistema e alterá-las quando 

necessário. 

Destino: O usuário deve optar entre Pagar ao reclamante ou Recolher em conta 

vinculada ao fundo de garantia por tempo de serviço. Na primeira opção os valores 

relativos ao FGTS farão parte do Líquido Devido ao Reclamante, na segunda opção 

não. 

Compor Principal: O sistema sugere a opção “sim” para esta funcionalidade, ou 

seja, que o valor apurado a título de FGTS componha o valor do Principal devido ao 
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reclamante. Caso esta parcela ainda não deva fazer parte dos créditos do reclamante, 

como no caso das obrigações de fazer, o usuário deve alterar esta opção para “não”. 

Multa: O sistema sugere que a Multa do FGTS não seja apurada. Para apurar a 

multa o usuário deve marcar o checkbox correspondente e optar entre: Calculada ou 

Informada. Optando por Informada o sistema exibe o campo Valor onde deve ser 

informado o valor devido na data da demissão. Optando por Calculada, deve selecionar 

o percentual da multa (20% ou 40%) e a base de incidência entre: Devido, Diferença, 

Saldo e/ou Saque, Devido (-) Saldo e/ou Saque, e Devido (+) Saldo e/ou Saque. 

Multa do artigo 467 da CLT: Sobre o valor apurado da Multa do FGTS o usuário 

pode determinar a aplicação da Multa de 50% prevista no artigo 467 da CLT, bastando 

para isto marcar o checkbox correspondente. 

Pensão Alimentícia sobre FGTS: Para que a parcela Pensão Alimentícia incida 

sobre o valor apurado de FGTS o usuário deve marcar o checkbox correspondente. 

Pensão Alimentícia sobre Multa do FGTS: Este campo só será exibido se o 

usuário tiver marcado o checkbox relativo à incidência sobre o FGTS e permite estender 

a incidência da parcela pensão alimentícia ao valor apurado a título de Multa do FGTS. 

Saldo e/ou Saque: Esta funcionalidade tem por objetivo registrar os Saldos das 

contas do reclamante vinculadas ao FGTS e/ou os valores porventura já Sacados destas 

contas, e só deve ser preenchida se o usuário pretende Deduzir do FGTS, marcando o 

campo correspondente, ou tiver selecionado como base de cálculo da Multa do FGTS 

uma das seguintes opções: Saldo e/ou Saque, Devido (-) Saldo e/ou Saque, e Devido (+) 

Saldo e/ou Saque. Para efetuar o registro o usuário deve preencher os campos Data, 

Valor e clicar no ícone  (Adicionar). O checkbox Deduzir do FGTS só será 

habilitado após o lançamento de pelo menos um registro de Saldo e/ou Saque. 

O sistema permite ainda que o usuário estabeleça a cobrança das contribuições 

previstas na Lei Complementar 110/2001: Contribuição Social 10% e Contribuição 

Social 0,5%. 



Sistema de Cálculos Trabalhistas da Justiça do Trab alho – PJe-Calc  
Manual do Usuário  

Versão 1.0 – Setembro/ 2015  

 

 

 

Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 8 - Lote 1 
Brasília – DF 70.070-600 
Telefone: (61) 3043.4005 

60 
 

Após efetuar as alterações nos parâmetros do FGTS o usuário deve clicar no 

ícone Salvar. 

Na parte inferior da página constam os Parâmetros das Ocorrências. Para alterar 

os parâmetros das ocorrências o usuário deve clicar no ícone Ocorrências, e na página 

Ocorrências clicar no ícone Regerar. Na página Regerar, deve alterar os Dados de 

Ocorrências (Data Inicial, Data Final e Alíquota) e optar entre: Manter alterações 

realizadas nas ocorrências e Sobrescrever alterações realizadas nas ocorrências. 

 
Figura 37: FGTS, ocorrência, regerar 

 

Após realizar as alterações nos Parâmetros das Ocorrências o usuário deve 

clicar no ícone Confirmar, para que o sistema Regere as Ocorrências do FGTS. 

• Ocorrências do FGTS 

Esta página contém as ocorrências do FGTS, compostas pelos campos: 

Período, Base (Histórico), Base (Verba), Alíquota e valor Recolhido. Os valores 

dos campos Base (Histórico) e Recolhido são editáveis através da função 

Alteração em Lote ou diretamente nos campos da grade. Os campos Tipo (Base) 

e Tipo(Recolhido) identificam a forma de preenchimento das colunas Base 

(Histórico) e Recolhido. Valores apurados pelo sistema a partir das marcações 

realizadas na página Histórico Salarial são identificados pelo tipo Calculado e os 

valores editados pelos usuários são identificados pelo tipo Informado. 
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Figura 38: Ocorrência do FGTS 

 

3.7.4.9. Contribuição Social 

Acessando a página Contribuição Social o usuário visualizará os parâmetros de 

cálculo desta parcela, conforme imagem seguinte: 
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Figura 39: Página contribuição social 

 

Esta página contém todos os parâmetros da parcela Contribuição Social, exceto: 

Base e Recolhido, que são definidos pelo usuário nas páginas Histórico Salarial e 

Parâmetros da Verba. O usuário deve conferir as sugestões do sistema e alterá-las 

quando necessário. 

Apurar Segurado: O sistema sugere que a Contribuição Segurado seja apurada. 

Entretanto, nos casos em que o reclamante “sempre recolheu a contribuição social pelo 

teto do salário de contribuição” e o usuário não quiser digitar os salários pagos para 

compor o salário de contribuição e recalcular as contribuições sociais, pode optar por 

não apurar a contribuição segurado, desmarcando o checkbox correspondente. 

Cobrar do Reclamante: O sistema sugere que a Contribuição Segurado seja 

descontada do crédito do reclamante. Caso, a contribuição deva ser cobrada da 

reclamada, desmarque o checkbox correspondente a esta opção. 
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Contribuição Social sobre Salários Pagos: O checkbox correspondente a esta 

funcionalidade só deve ser marcado quando o usuário quiser apurar as contribuições 

sociais relativas aos salários pagos durante o contrato de trabalho. 

Após efetuar as alterações na página Parâmetros da Contribuição Social o 

usuário deve clicar no ícone Salvar. 

Na parte inferior da página constam as sugestões do sistema para os Parâmetros 

das Ocorrências, ou seja, os parâmetros que constam da página Ocorrências da 

Contribuição Social. O usuário deve conferir os parâmetros sugeridos, e caso necessite 

alterá-los, deve clicar no ícone Ocorrências e em seguida no ícone Regerar, para ter 

acesso à página abaixo e realizar as alterações. 

 
Figura 40: Contribuição social, ocorrências, regerar 

 

Alíquota Segurado: O usuário dispõe de três opções para estabelecer a alíquota 

segurado: Segurado Empregado, Empregado Doméstico e Fixa. Selecionando a primeira 

ou a segunda opção o sistema utilizará as alíquota segurado correspondentes das 

respectivas tabelas de contribuição social. Se optar por Fixa o sistema exibe o campo 
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Alíquota fixa (%), onde o usuário deve digitar a alíquota segurado, e o campo Limitar 

ao Teto que, como o próprio nome sugere, permite que o usuário limite o valor da 

contribuição ao Valor Teto constante da tabela Segurado Empregado, correspondente a 

aplicação da alíquota máxima ao teto do salário de contribuição. 

Alíquota Empregador: O sistema permite que o usuário apure as seguintes 

contribuições empregador: Empresa, SAT e Terceiros. Para apurar estas contribuições o 

usuário dispõe de três opções para estabelecer suas alíquotas: Por Atividade Econômica, 

Por Período ou Fixa. Selecionando a primeira opção, o usuário deve digitar uma palavra 

chave do nome da atividade, selecionar a atividade na lista apresentada pelo sistema e 

clicar no ícone Confirmar. Neste caso, o sistema só exibe a atividade selecionada, os 

percentuais das alíquotas, que variam de acordo com o período do cálculo, serão 

exibidos após a liquidação, no Demonstrativo de Contribuição Social. A segunda opção 

deve ser selecionada quando o usuário quiser informar por período as alíquotas a serem 

utilizadas no cálculo das contribuições empregador. Neste caso, deve informar as 

competências Início e Fim de cada período, os percentuais das alíquotas das 

contribuições a serem calculadas e clicar no ícone (Adicionar). Se optar por Fixa, o 

sistema exibe o campo Alíquota fixa (%) onde o usuário deve digitar, para cada 

contribuição selecionada a alíquota que será utilizada durante todo o período. 

Período de Incidência sobre Salários Devidos: Define, através dos campos Data 

Inicial e Data Final, o período das ocorrências da contribuição social relativas às verbas 

marcadas com esta incidência. 

Período de Incidência sobre Salários Pagos: Define, através dos campos Data 

Inicial e Data Final, o período das ocorrências da contribuição social relativas às bases 

lançadas no histórico salarial e marcadas com esta incidência. 

Períodos em que o Reclamado Optava pelo SIMPLES: Define, através dos 

campos Início e Fim períodos de isenção, ou seja, períodos em que a contribuição social 

relativa à empresa (Empresa, SAT e Terceiros) não deve ser apuradas. Para registrar 
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cada período de isenção, o usuário deve preencher os campos Início e Fim, e clicar no 

ícone  (Adicionar). 

Após realizar as alterações nos Parâmetros das Ocorrências o usuário deve 

clicar no ícone Confirmar, para que o sistema Regere as Ocorrências da 

Contribuição Social. 

• Ocorrências da Contribuição Social 

A página Ocorrências da Contribuição Social é composta de duas Abas: 

Salários Devidos e Salários Pagos. A primeira relativa às contribuições sociais 

incidentes sobre as Verbas, e a segunda relativa as contribuições sociais 

incidentes sobre bases lançadas no Histórico Salarial. 

o Ocorrências de Contribuição Social sobre Salários Devidos 

Esta página contém três colunas: Ocorrências, que registra o Mês/Ano de 

vencimento de cada competência; Salários Pagos (Histórico) que é editável, e 

cujo valor somado aos Salários Devidos, tem a função de definir as alíquotas da 

tabela progressiva da contribuição social; e Tipo (Base) que identifica se o valor 

da coluna Salários Pagos (Histórico) foi Calculado pelo sistema, a partir das 

marcações realizadas na página Histórico Salarial, ou foi Informado pelo usuário 

nesta página. 
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Figura 41: Contribuição social, ocorrência, salários devidos 

 

o Ocorrências de Contribuição Social sobre Salários Pagos 

Esta página contém as seguintes colunas: Ocorrências, que registra o 

Mês/Ano de vencimento de cada competência; Salários Pagos (Histórico) que é 

editável e corresponde à base de cálculo da contribuição social; Segurado, 

Empresa, SAT e Terceiros que são editáveis e correspondem aos valores já 

Recolhidos destas contribuições sobre os salários pagos; e uma coluna Tipo, para 

cada coluna editável, que identifica se o valor correspondente foi Calculado pelo 

sistema, a partir das marcações realizadas na página Histórico Salarial, ou foi 

Informado pelo usuário nesta página. 
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Figura 42: Contribuição social, ocorrência, salários pagos 

 

Na página Ocorrências da Contribuição social (Salários Pagos e Salários 

Devidos) a alteração dos valores dos campos editáveis pode ser realizada através 

da funcionalidade Alteração em Lote ou diretamente na grade. 

Na parte superior direita de ambas as Abas o usuário conta com os 

seguintes recursos: 

a) Copiar valor informado na aba Salários (Pagos/Devidos) para esta aba: 

Consiste em copiar o conteúdo do campo Salários Pagos (Histórico) da aba 

Salários Devidos para a aba Salários Pagos, e vice-versa. Para utilizar este 

recurso o usuário deve selecionar a Aba de destino, marcar os checkboxes 

relativos às ocorrências cujos valores deseja copiar e clicar no ícone ( ). 

b) Recuperar Valores Originais: Consiste em retornar ao valor que 

constava no campo antes da última alteração realizada. Para utilizar este recurso 
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o usuário deve marcar os checkboxes relativos às ocorrências cujos valores 

deseja recuperar e clicar no ícone ( ). 

Após efetuar todas as alterações necessárias nos valores dos campos 

de ambas as abas o usuário deve clicar no ícone Salvar para confirmar as 

alterações realizadas. 

3.7.4.10. Previdência Privada 

Acessando a página Previdência Privada o usuário visualizará os parâmetros de 

cálculo desta parcela, conforme imagem seguinte: 

 
Figura 43: Página previdência privada 

 

Esta página contém todos os parâmetros da parcela Previdência Privada, exceto 

a base de cálculo que é definida através do campo “incidência Previdência Privada”, 

constante dos parâmetros das verbas selecionadas no cálculo. 

O usuário deve marcar o checkbox Apurar Previdência Privada e definir os 

parâmetros da parcela, conforme abaixo: 

Alíquota por Período: O sistema sugere que a parcela seja apurada para o 

período estabelecido na página parâmetros do cálculo. O usuário deve manter ou alterar 

o período, informar o percentual da alíquota e clicar no ícone  (Adicionar). Se 
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precisar informar mais de uma alíquota, deve estabelecer Competência Inicial e 

Competência Final relativa a cada Alíquota, e clicar no ícone  (Adicionar). 

Ao final o usuário deve clicar em Salvar para confirmar a apuração da 

Previdência Privada e os parâmetros de cálculo selecionados. 

 

3.7.4.11. Pensão Alimentícia 

Acessando a página Pensão Alimentícia o usuário visualizará os parâmetros de 

cálculo desta parcela, conforme imagem seguinte: 

 
Figura 44: Página pensão alimentícia 

 

Esta página contém todos os parâmetros da parcela Pensão Alimentícia, exceto a 

base de cálculo que é definida através do campo “incidência Pensão Alimentícia”, 

constante dos parâmetros das verbas selecionadas no cálculo e dos campos “incidir 

Pensão alimentícia sobre FGTS” e “incidir Pensão alimentícia sobre Multa do FGTS”, 

ambos da página FGTS. 

O usuário deve marcar o checkbox Apurar Pensão Alimentícia, e definir os 

parâmetros da parcela, conforme abaixo: 

Alíquota: Neste campo o usuário informa o percentual a ser aplicado a base de 

cálculo da pensão alimentícia. 
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Incidir sobre Juros: O sistema não sugere a incidência de pensão alimentícia 

sobre os juros de mora relativos à sua base de cálculo. Para incidir sobre juros de mora 

o usuário deve marcar o checkbox correspondente. 

Ao final o usuário deve clicar em Salvar para confirmar a apuração do 

Pensão Alimentícia e os parâmetros de cálculo selecionados. 

3.7.4.12. Imposto de Renda 

Acessando a página Imposto de Renda o usuário visualizará os parâmetros de 

cálculo desta parcela, conforme imagem seguinte: 

 
Figura 45: Página imposto de renda 

 

Esta página contém todos os parâmetros da parcela Imposto de Renda, exceto a 

base de cálculo que é definida através do campo “incidência IRPF”, constante dos 

parâmetros das verbas selecionadas no cálculo. 

O sistema apura o imposto de renda seguindo os critérios estabelecidos nos 

artigos 12 e 12-A da Lei 7713/1988, ou seja, se a data da liquidação for anterior a 

vigência do artigo 12-A, ou seja, anterior a 28/07/2010, sobre a base de cálculo do 

imposto de renda será aplicada a tabela progressiva mensal vigente na data da 

liquidação. Para liquidações a partir de 28/07/2010 o sistema divide a base de cálculo do 
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imposto de renda em: Rendimentos Recebidos Acumuladamente relativos aos anos-

calendário anteriores ao da liquidação e Rendimentos Recebidos Acumuladamente 

relativo ao ano-calendário da liquidação. Sobre o total apurado em anos anteriores ao da 

liquidação é aplicada a tabela progressiva acumulada e sobre o total apurado no ano da 

liquidação é aplicada a tabela progressiva mensal, ambas vigente na data da liquidação. 

O usuário deve marcar o checkbox Apurar Imposto de Renda, e definir os 

parâmetros da parcela, conforme abaixo: 

Incidir sobre Juros de Mora: Para incluir na base de cálculo do imposto de renda 

os juros de mora relativos às parcelas que compõem sua base, o usuário deve marcar 

esta opção. 

Cobrar do Reclamado: Os valores apurados de imposto de renda são 

automaticamente abatidos do crédito do reclamante. Nos cálculos em que o reclamado 

ficar responsável pelo recolhimento do imposto de renda do reclamante, o usuário deve 

marcar esta opção. 

Tributação Exclusiva: Se o usuário marcar esta opção o sistema apura "a parte" o 

imposto de renda sobre verbas com característica 13º Salário. Esta marcação só não será 

observada se a data da liquidação for posterior a 27/07/2010 e existir ocorrências de 13º 

salário relativas aos anos anteriores ao ano da liquidação. Neste caso, estas ocorrências 

serão acrescidas a base de cálculo do imposto de renda de anos anteriores ao ano da 

liquidação, conforme determina o Art. 12-A da Lei 7.713/1988. 

Tributação em Separado: Se o usuário marcar esta opção o sistema apura "a 

parte" o imposto de renda sobre verbas com característica Férias. Esta marcação só não 

será observada se a data da liquidação for posterior a 27/07/2010 e existir ocorrências de 

Férias relativas aos anos anteriores ao ano da liquidação. Neste caso, estas ocorrências 

serão acrescidas a base de cálculo do imposto de renda de anos anteriores ao ano da 

liquidação, conforme determina o Art. 12-A da Lei 7.713/1988. 
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Deduzir da Base do Imposto de Renda: O usuário deve selecionar quais 

deduções devem ser realizadas na base de cálculo do imposto de renda. 

Contribuição Social devida pelo Reclamante: A contribuição segurado só será 

deduzida da base de cálculo do imposto de renda se for “devida pelo reclamante”, ou 

seja, se o usuário não tiver "desmarcado" na página Contribuição Social a opção Cobrar 

do Reclamante. 

Previdência Privada: O sistema sugere que os valores apurados a título de 

previdência privada sejam descontados da base de cálculo do imposto de renda. Para 

não realizar este desconto desmarque o checkbox correspondente. 

Pensão Alimentícia: O sistema sugere que os valores apurados a título de pensão 

alimentícia sejam descontados da base de cálculo do imposto de renda. Para não realizar 

este desconto desmarque o checkbox correspondente. 

Honorários Devidos pelo Reclamante: Os honorários só serão deduzidos da base 

de cálculo do imposto de renda se forem “devidos pelo reclamante”, ou seja, se o 

usuário tiver marcado na página Honorários o Reclamante como Devedor. 

Aposentado Maior de 65 anos: Quando o usuário optar por esta dedução o 

sistema efetuará o desconto correspondente, constante da tabela progressiva mensal do 

Imposto de Renda. Exceto quando o sistema estiver apurando imposto de renda segundo 

os critérios estabelecidos no art. 12-A da Lei 7713/1988, em que o valor do desconto 

será encontrado através da multiplicação do desconto constante da tabela progressiva 

mensal pela quantidade de meses relativos aos anos anteriores ao da liquidação. 

Dependentes: Para utilizar esta dedução o usuário deve marcar o checkbox 

correspondente e informar o número de Dependentes. O valor do desconto por 

dependente será o constante da tabela progressiva mensal do Imposto de Renda. Exceto 

quando o sistema estiver apurando imposto de renda segundo os critério estabelecidos 

no art. 12-A da Lei 7713/1988, em que o valor do desconto será encontrado através da 
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multiplicação do desconto constante da tabela progressiva mensal pela quantidade de 

meses relativos aos anos anteriores ao da liquidação. 

Ao final o usuário deve clicar em Salvar para confirmar a apuração do 

Imposto de Renda e os parâmetros de cálculo selecionados. 

3.7.4.13. Multas e Indenizações 

Para determinar a apuração de Multas e Indenizações o usuário deve acessar a 

página correspondente, clicar no ícone Novo e definir os parâmetros da parcela, 

conforme abaixo: 

 
Figura 46: Página multas e indenizações 

 

O usuário deve incluir nesta página Multas e Indenizações incidentes sobre o 

valor da causa ou sobre o valor da condenação. 

Descrição: O usuário pode utilizar até 60 caracteres para informar o nome da 

parcela. 

Credor/Devedor: O usuário deve selecionar o “par” credor/devedor, nesta ordem, 

entre: Reclamante e Reclamado, Reclamado e Reclamante, Terceiro e Reclamante ou 

Terceiro e Reclamado. Se o credor for "Terceiro" o sistema exibe um campo para que o 

usuário informe o nome do Terceiro. 

Valor: O usuário deve optar entre valor Calculado ou Informado. 
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Se optar por valor Calculado a multa ou indenização será apurada sobre o valor 

da condenação, ou seja, sobre os valores apurados no cálculo. Neste caso, o usuário 

deve selecionar a Base, entre: Principal, Principal (-) Contribuição Social e Principal (-) 

Contribuição Social (-) Previdência Privada; informar a Alíquota no campo 

correspondente e clicar no ícone Salvar. 

 
Figura 47: Multas e indenizações calculado 

 

Se optar por valor Informado deve preencher os campos Vencimento e Valor, 

escolher um índice de correção monetária, entre: Utilizar índice trabalhista ou Utilizar 

outro Índice. Deve decidir ainda, se sobre o valor corrigido da multa serão apurados 

Juros de mora. 

Vencimento: Data a partir da qual o valor informado deve ser atualizado. 

Valor: Valor monetário a ser atualizado. 

Utilizar índice trabalhista: Índice de correção monetária estabelecido no campo 

Dados Gerais/Correção Monetária na página Correção, Juros e Multa. 

Utilizar outro Índice: Selecionar em uma lista de tabelas de correção e conversão 

monetária, outro índice para corrigir especificamente o valor informado da multa. 

Juros: Serão apurados de acordo com os parâmetros estabelecidos no campo 

Dados Gerais/Juros de Mora na página Correção, Juros e Multa. 

Após preencher os dados o usuário deve clicar no ícone Salvar. 
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Figura 48: Multas e indenizações informado 

 

3.7.4.14. Honorários 

Para determinar a apuração de Honorários o usuário deve acessar a página 

correspondente, clicar no ícone Novo e definir os parâmetros da parcela, conforme 

abaixo: 

 
Figura 49: Página honorários 

 

Descrição: O usuário pode utilizar até 60 caracteres para informar o nome da 

parcela. 

Devedor: O usuário deve selecionar o “Devedor”, entre: Reclamante ou 

Reclamado. 

Tipo de Valor: O usuário deve optar entre valor Calculado ou Informado. 
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Se optar por valor Calculado os Honorários serão apurados sobre o valor da 

condenação, ou seja, sobre os valores apurados no cálculo. Neste caso, o usuário deve 

informar a Alíquota no campo correspondente e selecionar a Base entre: Bruto, Bruto (-) 

Contribuição Social e Bruto (-) Contribuição Social (-) Previdência Privada. 

 
Figura 50: Honorários novo 

 

Se optar por valor Informado deve preencher os campos Vencimento e Valor, 

escolher um índice de correção monetária, entre: Utilizar índice trabalhista ou Utilizar 

outro Índice. Deve ainda, decidir se sobre o valor corrigido dos honorários serão 

apurados Juros de mora. 

Vencimento: Data a partir da qual o valor informado deve ser atualizado. 

Valor: Valor monetário a ser atualizado. 

Utilizar índice trabalhista: Índice de correção monetária estabelecido no campo 

Dados Gerais/Correção Monetária na página Correção, Juros e Multa. 
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Utilizar outro Índice: Selecionar em uma lista de tabelas de correção e conversão 

monetária, outro índice para corrigir especificamente o valor informado dos honorários. 

Aplicar Juros: Serão apurados de acordo com os parâmetros estabelecidos no 

campo Dados Gerais/Juros de Mora na página Correção, Juros e Multa. 

 
Figura 51: Honorário informado 

 

Dados do credor: Se o credor dos honorários for advogado das partes e estiver 

cadastrado na página Dados do Processo, basta selecioná-lo na lista de credores 

disponibilizada pelo sistema. Caso contrário, o usuário deve informar manualmente o 

Nome Completo, selecionar o Tipo de Documento Fiscal (CPF, CNPJ, CEI) e informar 

o respectivo número. 

Apurar Imposto de Renda: Marcando esta opção o usuário deve selecionar o 

Tipo do imposto de renda, entre: IRPF ou IRPJ. Selecionando IRPF será aplicada a 
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tabela progressiva mensal vigente na data da liquidação. Caso selecione IRPJ será 

cobrada alíquota fixa de 1,5%. 

Incidir sobre Juros: Se o usuário tiver optado em Aplicar Juros sobre os 

Honorários e marcar o checkbox Apurar Imposto de Renda, o campo Incidir sobre Juros 

ficará habilitado, possibilitando incluir na base de cálculo do imposto de renda os Juros 

de mora apurados sobre o valor atualizado dos honorários. 

Após preencher e conferir todos os campos da página Honorários o usuário 

deve clicar no ícone Salvar. 

3.7.4.15. Custas Judiciais 

A página custas é composta por duas abas: Custas Devidas e Custas Recolhidas. 

Na aba Custas Devidas o usuário estabelece a Base das Custas de Conhecimento 

e Liquidação, e seleciona as custas judiciais devidas pelo Reclamante e pelo Reclamado, 

conforme abaixo: 

 
Figura 52: Custas judiciais devidas 
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Base das Custas de Conhecimento e Liquidação: Sempre que o usuário for 

apurar custas de conhecimento e/ou liquidação deve definir a base de cálculo destas 

custas, entre: Bruto Devido ao Reclamante ou Bruto Devido ao Reclamante + Outros 

Débitos da Reclamada. 

Bruto Devido ao Reclamante: Corresponde a soma de todos os valores devidos 

pelo reclamado ao reclamante, acrescidos de correção monetária e juros de mora, ou 

seja, Verbas, FGTS, Multas e Indenizações. 

Outros Débitos da Reclamada: Débitos da reclamada com terceiros: 

Contribuição Social, Honorários, Multas e Indenizações. 

Custas do Reclamante - Conhecimento: O sistema sugere a opção “não se 

aplica”. Caso o reclamante seja condenado a pagar Custas de Conhecimento, o usuário 

deve optar por Calculada 2% ou Informada. Na primeira opção a alíquota de 2% será 

aplicada sobre a base de cálculo estabelecida no campo Base das Custas de 

Conhecimento e Liquidação. Na segunda opção o usuário deve preencher os campos 

Vencimento e Valor. As custas de conhecimento Informada pelo usuário ou Calculada 

pelo sistema são submetidas ao mínimo de R$10,64. 

Custas do Reclamado: As custas devidas pelo reclamado estão divididas em: 

Conhecimento, Liquidação, Fixas, Autos e Armazenamento. 

Custas do Reclamado - Conhecimento: O sistema sugere a opção “Calculada 

2%”, ou seja, aplicar a alíquota de 2% sobre a base de cálculo estabelecida no campo 

Base das Custas de Conhecimento e Liquidação. Se as custas de conhecimento forem 

arbitradas pelo juízo o usuário deve optar por Informada, e preencher os campos 

Vencimento e Valor. Caso o reclamado esteva isento do pagamento de custas de 

conhecimento o usuário deve optar por “não se aplica”. As custas de conhecimento 

Informada pelo usuário ou Calculada pelo sistema são submetidas ao mínimo de 

R$10,64. 



Sistema de Cálculos Trabalhistas da Justiça do Trab alho – PJe-Calc  
Manual do Usuário  

Versão 1.0 – Setembro/ 2015  

 

 

 

Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 8 - Lote 1 
Brasília – DF 70.070-600 
Telefone: (61) 3043.4005 

80 
 

Custas do Reclamado - Liquidação: O sistema sugere a opção “não se aplica”. 

Caso o reclamado seja condenado a pagar Custas de Liquidação, o usuário deve optar 

por Calculada 0,5% ou Informada. Na primeira opção a alíquota de 0,5% será aplicada 

sobre a base de cálculo estabelecida no campo Base das Custas de Conhecimento e 

Liquidação. Na segunda opção o usuário deve preencher os campos Vencimento e Valor. 

As custas de liquidação Informada pelo usuário ou Calculada pelo sistema são 

submetidas ao máximo de R$638,46. 

Custas do Reclamado - Fixas: As custas agrupadas sob o título Fixas 

correspondem às custas de execução relativas aos incidentes processuais: Atos dos 

Oficiais de Justiça - Zona Urbana, Atos dos Oficiais de Justiça - Zona Rural, Agravo de 

Instrumento, Agravo de Petição, Impugnação à Sentença de Liquidação, Embargos à 

Execução, Embargos à Arrematação, Embargos de Terceiros e Recurso de Revista. O 

usuário deve informar a data de Vencimento das custas fixas e no campo ao lado de cada 

incidente processual a quantidade correspondente. Na liquidação a quantidade 

informada será multiplicada pelo valor unitário previsto no Art. 789-A da CLT para cada 

incidente processual. 

Custas do Reclamado - Autos: Para incluir custas de Autos o usuário deve 

selecionar o Tipo entre: Adjudicação, Arrematação e Remissão; informar a data do 

Vencimento, o Valor do Bem e clicar no ícone (Adicionar). 

Custas do Reclamado - Armazenamento: Para incluir custas de Armazenamento 

o usuário deve informar a data Início, o Valor do Bem e clicar no ícone  (Adicionar). 

A data Término não é obrigatória, pois corresponde a data da saída do bem do Depósito 

Público. Desta forma, enquanto o bem permanecer no Depósito Público está data deve 

ficar em “branco”. Neste caso, o sistema considera como Término a data informada pelo 

usuário na página Liquidação. 

A aba Custas Recolhidas tem por objetivo o registro dos valores recolhidos a 

título de custas pelo Reclamado e pelo Reclamante. Para registrar o recolhimento o 
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usuário deve informar no campo Vencimento a data do recolhimento, no campo Valor a 

importância recolhida e clicar no ícone  (Adicionar). 

 
Figura 53: Custas judiciais recolhidas 

 

Após preencher e conferir todos os campos das abas Custas Devidas e 

Custas Recolhidas o usuário deve clicar no ícone Salvar. 

 

3.7.4.16. Correção, Juros e Multa 

Nesta página o usuário confere as sugestões do sistema e estabelece os 

parâmetros de atualização das parcelas: Verbas, Salário Família, Seguro Desemprego, 

FGTS, Contribuição Social, Previdência Privada e Custas Judiciais. 

Os parâmetros de atualização das parcelas Honorários e Multas/Indenizações são 

definidos a cada lançamento, nas páginas correspondentes. As parcelas Pensão 

Alimentícia e Imposto de Renda por serem devidas e apuradas da data da liquidação 

(atualização) não possuem parâmetros de atualização. 

A página Correção, Juros e Multa é composta por duas abas: Dados Gerais e 

Dados Específicos. 
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Dados Gerais: A Correção Monetária e os Juros de Mora estabelecidos na aba 

Dados Gerais atualizam “automaticamente” as parcelas: Verba, Salário Família e Seguro 

Desemprego, e “alternativamente” as parcelas: FGTS, Contribuição Social, Previdência 

Privada e Custas Judiciais, de acordo com as marcações estabelecidas pelo usuário na 

aba Dados Específicos. 

 
Figura 54: Página correção, juros e multa 

 

Índice Trabalhista: O usuário deve selecionar o Índice Trabalhista, ou seja, o 

índice de correção das parcelas trabalhistas, entre: Tabela Única da JT Diário, Tabela 

Única da JT Mensal, TR,IGP-M, INPC, IPC, IPCA, IPCA-E, IPCA-E/TR. 

Combinar com Outro Índice: O sistema permite que o usuário efetue a correção 

monetária das parcelas através da combinação de dois índices. Para tanto, o usuário 

deve marcar o checkbox correspondente, selecionar Outro Índice Trabalhista e informar 

no campo "A partir de" a data de início da aplicação do segundo índice de correção 

monetária. 
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Ignorar Taxa Negativa para Índice(s) Selecionado(s): Para que a tabela de 

correção do(s) índice(s) selecionado(s) pelo usuário seja composta apenas por taxas 

iguais ou superiores a 0 %, o usuário deve marcar o checkbox correspondente. 

Juros de Mora: O sistema sugere que sejam aplicados Juros Padrão, ou seja, 

Juros Simples de 0,5% a.m. até 26/02/1987, Juros Capitalizados de 1% a.m. até 

03/03/1991 e Juros Simples de 1% ao mês a partir de 04/03/1991. 

Nos cálculos em que a Fazenda Pública figure como devedora, o usuário pode 

marcar o checkbox Fazenda Pública e estabelecer no campo “A partir de”, a data inicial 

para apuração de Juros Fazenda Pública, ou seja, Juros Simples de 0,5% a.m., limitados 

a partir de 04/05/2012 a 70% da taxa SELIC. 

Não Aplicar Juros: Esta funcionalidade permite que o usuário estabeleça 

períodos em que não devem ser aplicados Juros de Mora. O usuário deve informar as 

datas Início e Fim de cada período e clicar no ícone  (Adicionar). 

Dados Específicos: Nesta aba o usuário deve estabelecer a Base dos Juros da 

parcela Verba e os parâmetros de atualização das parcelas: FGTS, Contribuição Social, 

Previdência Privada e Custas. 
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Figura 55: Correção, juros e multa - dados específicos 

 

Base de Juros: O sistema permite que os Juros de Mora sobre as Verbas sejam 

apurados antes ou depois dos descontos relativos à Contribuição Social e a Previdência 

Privada. Desta forma, o usuário deve selecionar a Base dos Juros, entre: Verba, Verba (-) 

Contribuição Social e Verba (-) Contribuição Social (-) Previdência Privada. 

FGTS: O sistema sugere Utilizar Índice Trabalhista, e neste caso, o sistema 

aplicará, automaticamente, o índice de Correção Monetária e a taxa de Juros de Mora 

selecionados na página Dados Gerais. Se o usuário optar por Utilizar Índice JAM, o 

qual já contempla juros de mora e correção monetária, será aplicada unicamente a 

referida tabela de atualização. 

Previdência Privada: O sistema sugere Utilizar Índice Trabalhista, ou seja, o 

índice de Correção Monetária selecionado na página Dados Gerais. Se o usuário optar 

por Utilizar Outro Índice, deve selecionar uma tabela de índices entre as listadas pelo 

sistema. O usuário tem ainda a opção de aplicar, sobre o valor corrigido da parcela 
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Previdência Privada, as taxas de juros de mora estabelecidas na página Dados Gerais, 

marcando o checkbox Juros. 

Custas Judiciais: O sistema não sugere a atualização das custas judiciais. Se o 

usuário marcar Utilizar Índice Trabalhista, será aplicada a tabela de Correção Monetária 

selecionada na página Dados Gerais. Se o usuário optar por Utilizar Outro Índice, o 

sistema apresenta uma lista de tabelas de Correção Monetária para que o usuário 

selecione a que será utilizada na atualização das custas. O usuário tem ainda a opção de 

aplicar, sobre o valor corrigido da parcela Custas Judiciais, as taxas de Juros de mora 

estabelecidas na página Dados Gerais, marcando o checkbox Juros. 

Contribuição Salarial: O sistema permite que o usuário estabeleça diferentes 

critérios de atualização para a Contribuição Social dos Salários Devidos e para a 

Contribuição Social dos Salários Pagos, conforme abaixo: 

Atualização Trabalhista: Marcando apenas esta opção o sistema considera que as 

contribuições sociais só serão devidas no dia dois do mês subsequente a data da 

liquidação (pagamento). Desta forma, o sistema aplica apenas a correção monetária 

sobre as contribuições sociais, utilizando a tabela de Correção e Conversão Monetária 

selecionada na página Dados Gerais. O sistema não sugere a aplicação de juros de mora. 

Porém, se este for o entendimento do usuário, este pode determinar que sobre o valor 

atualizado das contribuições sociais sejam aplicadas as taxas de Juros de mora 

estabelecidas na página Dados Gerais, marcando o checkbox Juros. 

Atualização Previdenciária: Marcando apenas esta opção o sistema considera 

que as contribuições sociais são devidas desde a prestação do serviço. Desta forma, o 

sistema corrige as contribuições sociais, deste a época própria, pelos índices da tabela 

de Correção e Conversão Monetária Coeficiente UFIR, e sobre os valores atualizados de 

cada mês, aplica as taxas da tabela Juros SELIC. 

Atualização Trabalhista e Previdenciária: Marcando as duas opções o sistema 

habilitará o campo “Aplicar até“ para que o usuário informe a data da liquidação da 
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sentença (pagamento). Neste caso, a Atualização Trabalhista será aplicada até a data 

limite informada e a Atualização Previdenciária será aplicada a partir do dia dois do mês 

subsequente. 

Aplicar Multa Previdenciária: Sempre que o usuário marcar a Atualização 

Previdenciária, seja de maneira isolada ou em conjunto com a Atualização Trabalhista, o 

sistema habilitará os campos relativos à Multa Previdenciária, para que o usuário 

especifique o Tipo: Urbana ou Rural e o Pagamento: Integral ou Reduzido. As taxas 

Urbana e Rural passaram a ser iguais a partir de agosto/1991 e o pagamento reduzido da 

multa, que sofrem redução de 50%, só é válido para taxas relativas ao período de 

novembro/1999 até novembro/2008. 

Após preencher e conferir todos os campos das abas Dados Gerais e Dados 

Específicos o usuário deve clicar no ícone Salvar. 

3.7.5. Aba Operações 

A aba Operações é habilitada a partir de um cálculo aberto. Portanto, para ter 

acesso a esta aba o usuário precisa pelo menos ter salvo a página inicial (Dados do 

Cálculo) de um cálculo Novo, ou abrir um cálculo já existente. O sistema dispõe de seis 

operações, conforme abaixo: 

3.7.5.1. Liquidar 

A operação Liquidar é responsável pelo processamento dos parâmetros 

estabelecidos pelo usuário para cada uma das parcelas a serem apuradas no cálculo. Na 

página Liquidar o usuário estabelece a Data da Liquidação e seleciona a forma de 

acumulação dos índices de correção estabelecidos pelos usuários na página Dados 

Gerais, conforme abaixo: 

Acumular Índices de Correção: O usuário deve selecionar um entre três critérios 

de acumulação os índices. Os dois primeiros não fazem distinção entre as verbas, 

utilizando para todas as verbas um mesmo critério de acumulação de índices: a partir do 

mês subsequente ao vencimento das verbas ou a partir do mês de vencimento das 
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verbas. No último critério, são utilizadas as duas formas de acumulação de índices, 

sendo uma para verbas mensais e outra para verbas anuais e rescisórias: a partir do mês 

subsequente ao vencimento das verbas mensais e a partir do mês de vencimento das 

verbas anuais e rescisórias. 

 
Figura 56: Página liquidar 

 

Pendências do Cálculo: Quando o usuário acessa a página Liquidar o sistema 

verifica as Pendências do Cálculo. Pendências que não impedem a liquidação são 

identificadas como Alerta ( ) e pendências que inviabilizam a liquidação são 

identificadas como Erro ( ) 

As pendências são listadas por página, clicando sobre cada pendência o sistema 

abre a página correspondente para que o usuário solucione a pendência. Na imagem 

anterior o sistema não encontrou pendências. Na imagem abaixo o sistema identificou 

uma pendência na página Dados do Cálculo e classificou como Erro. 
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Figura 57: Página liquidar com erro no cálculo 

 

Após estabelecer a data da liquidação e o critério de acumulação dos 

índices, e corrigir as pendências porventura encontradas pelo sistema, o usuário 

deve clicar no ícone Liquidar. 

3.7.5.2. Imprimir 

Clicando na operação Imprimir o usuário visualiza a página Relatório do 

Cálculo. O Relatório do Cálculo é composto de: Resumo de Cálculo, Critério de 

Cálculo e Fundamentação Legal, Dados do Cálculo, Faltas e Férias, Histórico Salarial, 

Verbas, Juros sobre Verbas, Salário-família, Seguro-desemprego, FGTS, Contribuição 

Social, Previdência Privada, Pensão Alimentícia, Imposto de Renda, 

Multas/Indenizações, Honorários e Custas Judiciais. 
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Figura 58: Página imprimir 

 

Os demonstrativos: Dados do Cálculo, Faltas e Férias, e Histórico Salarial, 

apresentam os dados de entrada e as marcações efetuadas pelo usuário nas respectivas 

páginas. 

Os demonstrativos relativos às parcelas do cálculo (Verbas, Juros sobre Verbas, 

Salário-família, Seguro-desemprego, FGTS, Contribuição Social, Previdência Privada, 
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Pensão Alimentícia, Imposto de Renda, Multas/Indenizações, Honorários e Custas 

Judiciais) detalham, mês a mês, a forma como foram apuradas as parcelas, informando: 

composição da base, fórmula de cálculo, devido, pago, diferença, índice de correção, 

valor corrigido, juros de mora, multa, total mensal e total geral. 

Resumo de Cálculo: A parte superior deste relatório descreve a composição do 

Bruto Devido ao Reclamante, ou seja, a relação de parcelas marcadas para Compor o 

Principal: Verbas Principais e Reflexas, Salário-família, Seguro-desemprego, FGTS, 

Saldo e/ou Saque, Multa do FGTS, Multa do artigo 467 sobre Multa do FGTS e 

Multas/Indenizações (devidas pelo reclamado ao reclamante e vice-versa). Esta 

descrição é feita através de quatro colunas, contendo: Nome, Valor Corrigido, Juros e 

Total. 

A parte central do relatório é dividida ao meio, contendo na lateral esquerda a 

descrição de Créditos e Débitos do Reclamante e na lateral direita a descrição dos 

Débitos do Reclamado por Credor. 

Na descrição dos Créditos e Débitos do Reclamante, primeiro são listados os 

créditos e débitos existentes entre Reclamante e Reclamado, relativos a Verbas, FGTS e 

Multa/Indenizações, apurando ao final o Bruto Devido ao Reclamante. Em seguida, são 

listados os descontos relativos ao: Depósito de FGTS, Contribuição Social, Previdência 

Privada, Pensão Alimentícia, Imposto de Renda, Honorários, Multas/Indenizações e 

Custas Judiciais, apurando ao final o Líquido Devido ao Reclamante. 

Na descrição dos Débitos do Reclamado os valores são listados por credor final: 

Líquido Devido ao Reclamante, Depósito de FGTS, Contribuição Social, Previdência 

Privada, Pensão Alimentícia, Imposto de Renda, Contribuição Social 10%, Contribuição 

Social 0,5%, Honorários, Multas/Indenizações e Custas Judiciais, apurando o Total 

Devido pelo Reclamado. 
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Na Parte inferior do relatório, se houver no cálculo parcelas com o campo 

Compor Principal desmarcado, o sistema descreve as Verbas que não compõem o 

Principal, através das colunas Nome e Valor. 

Critério de Cálculo e Fundamentação Legal: Os parâmetros estabelecidos pelo 

usuário para o cálculo e para as parcelas estão associados a frases que identificam os 

critérios de cálculo utilizados na elaboração da conta e os fundamentos legais que os 

ampara, formando assim o relatório correspondente. 

3.7.5.3. Fechar 

A operação fechar tem o mesmo objetivo do ícone de mesmo nome constante da 

página Dados do Cálculo, ou seja, fechar o cálculo, com a vantagem de poder ser 

acionado com o cálculo aberto em qualquer página. 

3.7.5.4. Excluir 

Esta operação exclui o cálculo que estiver aberto. Quando o usuário clica na 

operação Excluir o sistema exibe uma mensagem de confirmação. Para confirmar a 

exclusão o usuário deve clicar em OK e para desistir da operação deve clicar em 

Cancelar. 

3.7.5.5. Exportar 

Para exportar um cálculo o usuário deve abri-lo e clicar na operação Exportar. O 

sistema abrirá a página Exportar e criará um arquivo de texto no formato XML. O 

usuário deve clicar no ícone Exportar e escolher o diretório onde deve ser salvo o 

arquivo do cálculo. 

 
Figura 59: Página exportar 
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3.7.5.6. Validar 

A Validação é uma funcionalidade exclusiva da versão online, e serve para tornar 

o arquivo do cálculo disponível para download no PJe-JT. Os cálculos elaborados na 

versão off-line e anexados ao PJe-JT, são criados como Válidos na base do PJe-Calc 

online. Os cálculos criados (Novo ou Importado) na versão on-line do PJe-Calc são 

gerados Inválidos. Para validar um cálculo, ou seja, tornar seu arquivo disponível para 

download no PJe-JT, o usuário interno deve acessar a página da operação Validar, 

digitar a justificativa, clicar no ícone Validar Cálculo e confirmar a validação clicando 

em OK. 

A imagem abaixo mostra um cálculo validado na versão online. 

 
Figura 60: Página validar 
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3.7.6. Aba Tabelas 

Esta aba contém o valor histórico de uma série de parâmetros utilizados na 

elaboração do cálculo, conforme demonstrado na imagem seguinte: 

 
Figura 61: Aba tabelas 
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3.7.6.1. Tabela Salário Mínimo 

Esta tabela contém os valores históricos do salário mínimo desde janeiro de 

1967. Traz na primeira página os vinte e quatro registros mais recentes. Para consultar 

registros anteriores o usuário deve utilizar as Setas de Navegação, localizadas na parte 

inferior da página. 

 
Figura 62: Tabela salário mínimo 
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3.7.6.2. Tabela Piso Salarial 

Esta tabela contém os valores históricos dos pisos salarias das principais 

categorias profissionais. Para listar todas as tabelas de pisos salariais o usuário deve 

clicar diretamente no ícone Buscar. Para pesquisar a tabela relativa a uma categoria 

profissional específica o usuário deve informar os Dados da Busca: Nome e/ou Estado; 

e clicar no ícone Buscar. 

 
Figura 63: Buscar tabela de piso salarial 

 

3.7.6.3. Tabela Salário-famlía 

A tabela Salário-família contém as faixas salariais e os valores históricos deste 

benefício desde janeiro/1987. Traz na primeira página os vinte e quatro registros mais 

recentes. Para consultar registros anteriores o usuário deve utilizar as Setas de 

Navegação, localizadas na parte inferior da página. 
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Figura 64: Tabela salário-família 

 

3.7.6.4. Tabela Seguro-desemprego 

A tabela Seguro-desemprego contém os valores históricos do piso, das faixas 

salariais, das alíquotas e do teto deste benefício, desde março/1986. Traz na primeira 

página os vinte e quatro registros mais recentes. Para consultar registros anteriores o 

usuário deve utilizar as Setas de Navegação, localizadas na parte inferior da página. 
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Figura 65: Tabelo seguro-desemprego 

 

3.7.6.5. Tabela Vale Transporte 

Esta tabela contém os valores históricos do vale transporte relativos às principais 

linhas de transporte Urbano e Interurbano. Para listar todas as tabelas de vale transporte 

o usuário deve clicar diretamente no ícone Buscar. Para pesquisar a tabela relativa a 

uma categoria profissional específica o usuário deve informar os Dados da Busca: 

Linha, Estado e Município. 

 
Figura 66: Buscar tabela de vale transporte 
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3.7.6.6. Tabela Feriados e Pontos Facultativos 

Esta tabela contém os feriados e os pontos facultativos, classificados de acordo 

com a sua Abrangência: Nacionais, Estaduais e Municipais. Para listar todos os feriados 

e pontos facultativos o usuário deve clicar diretamente no ícone Buscar. Para pesquisar 

um registro específico o usuário deve informar os Dados da Busca: Tipo, Abrangência, 

Nome, Estado e Município, e clicar no ícone Buscar. 

 
Figura 67: Tabela de feriados e pontos facultativos 

 

3.7.6.7. Tabela Verbas 

Esta tabela contém todas as Verbas Principais e Reflexas, cadastradas no 

sistema, classificadas de acordo com o parâmetro Valor. Para listar todas as verbas o 

usuário deve clicar diretamente no ícone Buscar. Para pesquisar um registro específico o 

usuário deve informar os Dados da Busca: Nome, Valor e Tipo, e clicar no ícone Buscar. 
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Figura 68: Tabela de verbas 

 

Com o resultado da busca na tela, para Visualizar os parâmetros da uma verba 

específica o usuário deve clicar no ícone  (visualizar) correspondente, localizado na 

coluna ações. O sistema exibe todos os parâmetros sugeridos pelo sistema para a 

apuração da verba selecionada, conforme imagem seguinte: 

 
Figura 69: Resultado da busca das verbas 
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3.7.6.8. Tabela Contribuição Social 

A página da tabela de Contribuição Social é composta de duas Abas: Segurado 

Empregado e Empregado Doméstico. 

A tabela relativa à contribuição social do Segurado Empregado contém os 

valores históricos das faixas salariais, das alíquotas e do teto da contribuição, desde 

janeiro/1967. Traz na primeira página os vinte e quatro registros mais recentes. Para 

consultar registros anteriores o usuário deve utilizar as Setas de Navegação, localizadas 

na parte inferior da página. 

 
Figura 70: Tabela de contribuição social (antiga) 

 

A tabela relativa à contribuição social do Empregado Doméstico contém os 

valores históricos das faixas salariais, das alíquotas e do teto da contribuição, desde 

janeiro/1973. Traz na primeira página os vinte e quatro registros mais recentes. Para 

consultar registros anteriores o usuário deve utilizar as Setas de Navegação, localizadas 

na parte inferior da página. 
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Figura 71: Tabelas contribuição social (recente) 

3.7.6.9. Tabela Imposto de Renda 

A tabela relativa ao imposto de renda pessoa física contém os valores históricos 

das deduções por dependente, da dedução do aposentado maior que 65 anos, das faixas 

salariais, das alíquotas e das deduções, desde janeiro/1992. Traz na primeira página os 

vinte e quatro registros mais recentes, exibindo apenas a dedução por dependente e a 

dedução do aposentado maior que 65 anos. Para visualizar os demais itens de todos os 

registros constantes da primeira página o usuário deve clicar no ícone Faixas, e para 

visualizar os demais itens de um registro específico deve clicar no ícone Exibir, 

correspondente. Para consultar registros anteriores o usuário deve utilizar as Setas de 

Navegação, localizadas na parte inferior da página. 
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Figura 72: Tabela imposto de renda 

 

3.7.6.10. Tabela Custas Judiciais 

Esta página contém o valor das custas judiciais, do piso das custas de 

conhecimento, do teto das custas de liquidação e do teto das custas de autos. 

 
Figura 73: Tabela de custas judiciais 

 

3.7.6.11. Tabela Correção Monetária 

A página Correção Monetária é dividida em diversas Abas. Cada Aba 

corresponde a uma tabela de índice de correção, conforme abaixo: 

Tabela Única da JT Mensal: Composta pelas taxas mensais e pelos índices 

acumulados da Tabela Única para Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas. 

Apresenta os vinte e quatro registros mais recentes da tabela atual. Para consultar 

registros anteriores da tabela atual ou registros relativos a tabelas vigentes em data 
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anterior, o usuário deve preencher os dados da Consulta: “Tabela de” e “A partir de”. No 

primeiro campo o usuário informa o mês/ano da tabela, ou seja, a vigência da tabela que 

deseja montar, e no segundo campo a mês/ano a partir do qual a tabela deve ser 

montada. Por último deve clicar no ícone Pesquisar. 

 
Figura 74: Tabela correção monetária 

 

Tabela Única da JT Diária: Composta pelas taxas diárias e pelos índices 

acumulados da Tabela Única para Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas. 

Traz na primeira página os sessenta registros mais recentes. Para consultar registros 

anteriores o usuário deve utilizar as Setas de Navegação, localizadas na parte inferior da 

página. 
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Figura 75: Tabela correção monetária - tabela única 

 

UFIR: Contém os valores históricos da Unidade Fiscal de Referência, desde 

janeiro/1992 até sua extinção em dezembro/2000. Traz na primeira página os vinte e 

quatro registros mais recentes. Para consultar registros anteriores o usuário deve utilizar 

as Setas de Navegação, localizadas na parte inferior da página. 
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Figura 76: Tabela correção monetária - UFIR 

 

Coeficiente UFIR: Tabela de coeficientes da Unidade Fiscal de Referência, 

utilizado para corrigir débitos previdenciários anteriores a janeiro/1995. Traz na 

primeira página os vinte e quatro registros mais recentes. Para consultar registros 

anteriores o usuário deve utilizar as Setas de Navegação, localizadas na parte inferior da 

página. 

 
Figura 77: Tabela correção monetária coeficiente - UFIR 
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IGP-M: A tabela do Índice Geral de Preços do Mercado, índice de inflação 

medido pela Fundação Getúlio Vargas, contém taxas e índices mensais acumulados 

desde junho/1989. Apresenta os vinte e quatro registros mais recentes da tabela atual. 

Para consultar registros anteriores da tabela atual ou registros relativos a tabelas 

anteriores, o usuário deve preencher os dados da Consulta: “Tabela de” e “A partir de”. 

No primeiro campo o usuário informa o mês/ano da tabela, ou seja, a vigência da tabela 

que deseja montar, e no segundo campo a mês/ano a partir do qual a parcela deve ser 

montada. Por último deve clicar no ícone Pesquisar. 

 
Figura 78: Tabela correção monetária -IGP-M 

 

NPC: A tabela do Índice Nacional de Preços ao Consumidor, índice de inflação 

medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, contém taxas e índices 

mensais acumulados desde abril/1979. Apresenta os vinte e quatro registros mais 

recentes da tabela atual. Para consultar registros anteriores da tabela atual ou registros 

relativos a tabelas anteriores, o usuário deve preencher os dados da Consulta: “Tabela 

de” e “A partir de”. No primeiro campo o usuário informa o mês/ano da tabela, ou seja, 
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a vigência da tabela que deseja montar, e no segundo campo a mês/ano a partir do qual a 

parcela deve ser montada. Por último deve clicar no ícone Pesquisar. 

 
Figura 79: Tabela correção monetária -INPC 

 

IPC: A tabela do Índice de Preços ao Consumidor, índice de inflação medido 

pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, contém taxas e índices mensais 

acumulados desde janeiro/1975. Apresenta os vinte e quatro registros mais recentes da 

tabela atual. Para consultar registros anteriores da tabela atual ou registros relativos a 

tabelas anteriores, o usuário deve preencher os dados da Consulta: “Tabela de” e “A 

partir de”. No primeiro campo o usuário informa o mês/ano da tabela, ou seja, a 

vigência da tabela que deseja montar, e no segundo campo a mês/ano a partir do qual a 

parcela deve ser montada. Por último deve clicar no ícone Pesquisar. 
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Figura 80: Tabela correção monetária -IPC 

 

IPCA: A tabela do Índice de Preços ao Consumidor Amplo, índice de inflação 

medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, contém taxas e índices 

mensais acumulados desde janeiro/1980. Apresenta os vinte e quatro registros mais 

recentes da tabela atual. Para consultar registros anteriores da tabela atual ou registros 

relativos a tabelas anteriores, o usuário deve preencher os dados da Consulta: “Tabela 

de” e “A partir de”. No primeiro campo o usuário informa o mês/ano da tabela, ou seja, 

a vigência da tabela que deseja montar, e no segundo campo a mês/ano a partir do qual a 

parcela deve ser montada. Por último deve clicar no ícone Pesquisar. 
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Figura 81: Tabela correção monetária -IPCA 

 

IPCA-E: A tabela do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial, 

índice de inflação medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, contém 

taxas e índices mensais acumulados desde dezembro/1991. Apresenta os vinte e quatro 

registros mais recentes da tabela atual. Para consultar registros anteriores da tabela atual 

ou registros relativos a tabelas anteriores, o usuário deve preencher os dados da 

Consulta: “Tabela de” e “A partir de”. No primeiro campo o usuário informa o mês/ano 

da tabela, ou seja, a vigência da tabela que deseja montar, e no segundo campo a 

mês/ano a partir do qual a parcela deve ser montada. Por último deve clicar no ícone 

Pesquisar. 
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Figura 82: Tabela correção monetária -IPCA-E 

 

IPCA-E/TR: Esta tabela é uma composição da tabela do IPCA-E até o dia 

09/12/2009, com a tabela da TR a partir de 10/12/2009, contendo taxas e índices 

mensais acumulados desde dezembro/1991. Apresenta os vinte e quatro registros mais 

recentes da tabela atual. Para consultar registros anteriores da tabela atual ou registros 

relativos a tabelas anteriores, o usuário deve preencher os dados da Consulta: “Tabela 

de” e “A partir de”. No primeiro campo o usuário informa o mês/ano da tabela, ou seja, 

a vigência da tabela que deseja montar, e no segundo campo a mês/ano a partir do qual a 

parcela deve ser montada. Por último deve clicar no ícone Pesquisar. 
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Figura 83: Tabela correção monetária -IPCA-E/TR 

 

JAM: Esta tabela contempla correção monetária e capitalização de juros 

remuneratórios de 3% ao ano, contendo taxas e índices mensais acumulados desde 

junho/1967. Apresenta os vinte e quatro registros mais recentes da tabela atual. Para 

consultar registros anteriores da tabela atual ou registros relativos a tabelas anteriores, o 

usuário deve preencher os dados da Consulta: “Tabela de” e “A partir de”. No primeiro 

campo o usuário informa o mês/ano da tabela, ou seja, a vigência da tabela que deseja 

montar, e no segundo campo a mês/ano a partir do qual a parcela deve ser montada. Por 

último deve clicar no ícone Pesquisar. 
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Figura 84: Tabela correção monetária -JAM 

 

3.7.6.12. Tabela Juros de Mora 

O sistema possui três tabelas de juros de mora: Juros Padrão, Juros Fazenda 

Pública e Juros SELIC Contribuição Social. 

• Juros Padrão 

A tabela de juros padrão é uma composição histórica das taxas oficiais de 

juros de mora aplicadas aos débitos trabalhistas em geral. Traz informações 

detalhadas das taxas de juros que compõe a tabela: Início da Vigência, Fim da 

Vigência, Alíquota (%), Tipo de Juros (Simples ou Composto) e Tipo 

Quantidade (Inteiro ou Fração). 

 
Figura 85: Tabela juros de Mora - juros padrão 
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• Juros Fazendo Pública 

A tabela de juros fazenda pública contém o histórica das taxas oficiais de 

juros de mora aplicadas aos débitos trabalhistas contra entes públicos. Traz 

informações detalhadas das taxas de juros que compõe a tabela: Início da 

Vigência, Fim da Vigência, Alíquota (%), Tipo de Juros (Simples ou Composto) 

e Tipo Quantidade (Inteiro ou Fração). 

 
Figura 86: Tabela juros de Mora – juros de fazenda pública 

 

• Juros SELIC Contribuição Social 

A tabela de juros SELIC contribuição social é uma composição histórica 

das taxas oficiais de juros de mora aplicadas aos débitos previdenciários. 

Contém taxas e índices mensais acumulados, desde março/1967. Todos os 

registros são apresentados em uma única página e para navegar entre os índices 

o usuário deve utilizar a Barra Lateral. 
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Figura 87: Tabela Juros de Mora - Juros Selic 

 

3.8. Dúvidas frequentes 

3.8.1. Como é feito o cálculo da média da quantidade? 

A partir da seleção estabelecida da verba principal, o sistema transforma os 

valores Devidos ou as Diferenças apuradas na verba principal em quantidades e, em 

seguida, apura a média duodecimal. O período desta média dependerá da ocorrência de 

pagamento da verba reflexa a ser apurada: 

• Para verbas reflexas com ocorrência de pagamento “Desligamento”, o período 

da média será “últimos doze meses do contrato”; 

• Para ocorrência de pagamento “Dezembro”, o período da média será “Ano 

Civil”; 

• Para  ocorrência de pagamento “Período Aquisitivo”, o período da média será 

“Período Aquisitivo” 



Sistema de Cálculos Trabalhistas da Justiça do Trab alho – PJe-Calc  
Manual do Usuário  

Versão 1.0 – Setembro/ 2015  

 

 

 

Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 8 - Lote 1 
Brasília – DF 70.070-600 
Telefone: (61) 3043.4005 

115 
 

3.8.2. Na apuração da média da quantidade, como são consideradas as 

quantidades relativas a meses incompletos? 

Na apuração da média da quantidade, o usuário pode selecionar quatro maneiras 

diferentes de tratar as quantidades relativa a meses incompletos: 

• Manter: as quantidades são mantidas e consideradas na apuração da média; 

• Integralizar: o sistema apura a quantidade correspondente ao mês completo e 

considera esta quantidade na apuração da média; 

• Desprezar: as quantidades são desprezadas, ou seja, não são consideradas na 

apuração da média. Nesta caso, o denominador corresponderá ao número de 

meses completos; 

• Desprezar menor que 15 dias: são desprezadas somente as quantidades relativas 

aos mês incompleto com menos de 15 dias. Nesta caso, o denominador 

corresponderá ao número de meses completos e aos incompletos com no mínimo 

15 dias. 

3.8.3. Como proceder para apurar FGTS sobre Férias + 1/3 devidas na data da 

demissão? 

O sistema só apura as incidências (FGTS, Contribuição Social, IRPF, 

Previdência Privada e Pensão Alimentícia) da verba Férias + 1/3 (Ocorrência de 

pagamento período aquisitivo) para ocorrências devidas em data anterior a demissão, ou 

seja, ocorrências relativas às férias gozadas + 1/3. Desta forma, se for deferido FGTS 

sobre férias indenizadas proceda da seguinte forma: 

• Acesse a página FGTS, clique no ícone Ocorrências, acrescente o valor apurado 

a título de Férias + 1/3 ao valor da base da ocorrência relativa à demissão e 

SALVE. Após, liquide novamente a conta. 
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3.8.4. Como faço para informar os valores devidos das ocorrências das verbas 

principais? 

As verbas principais são normalmente calculadas com base na remuneração do 

reclamante. Porém, algumas decisões já determinam os valores devidos de cada verba 

deferida. Neste caso proceda da seguinte forma: 

• Na coluna Ações da página Verbas/Listar, clique no ícone Parâmetros da Verba 

que deseja informar o valor devido; 

• Na página Parâmetros da Verba, altere o tipo de Valor para Informado, informe o 

valor devido no campo correspondente, opte entre marcar ou desmarcar a 

proporcionalidade e clique em Salvar. 

• Na página Verbas/Listar, o sistema Alerta para a necessidade de gerar novamente 

as ocorrências. Clique no ícone Regerar.  

• Caso o valor devido seja variável, na coluna Ações da página Verbas, clique no 

ícone Ocorrências da verba informada. 

• Informe os valores devidos por período, utilizando a Alteração em Lote, ou mês 

a Mês, diretamente na grade de Ocorrências. 

3.8.5. Como incluir no cálculo verbas com vencimento após a data da demissão? 

• Acesse a página Dados do Cálculo/Parâmetros do Cálculo, informe a data do 

vencimento da verba no campo DATA FINAL e clique em Salvar; 

• Acesse a página Verbas/Expresso, marque a Verba desejada e clique em Salvar; 

• Na coluna Ações da página Verbas/Listar, clique no ícone Parâmetros da Verba 

correspondente à verba incluída no cálculo; 

• Altere a Ocorrência de Pagamento para Mensal. No campo Período, repita a data 

de vencimento da verba nos campos "De" e Até", informe o valor devido no 

campo correspondente, desmarque o checkbox Proporcionar e clique em Salvar. 
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• Na página Verbas/Listar, o sistema Alerta para a necessidade de gerar novamente 

as ocorrências. Clique no ícone Regerar. 

 

Responsabilidade pelo Conteúdo 

Assessoria de Cálculos Trabalhistas do TRT da 8ª Região 

 

Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 

Secretaria de Tecnologia da Informação do TRT da 8ª Região 

Travessa Dom Pedro I, 746, 4º Andar 

Belém – PA. CEP: 66050-100 

Tel.: (91) 4008-7073 

e-mail: setin@trt8.jus.br 

 


